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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITOAIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N95001 Macapé, 25 de Setembro de 1987 - 8•-Felra 

Governador do Território 
Dr JORGE NOVA DA COSTA 

I 

.... Chefe de Gnhinete do Governador 
Sr. ELrREDO f~LIX TÁVORA CONSALVES 

SECRETARIADO 
S,·cn•t.lrio dt.: Administração 

Dr. NESTI.t::RINO DOS SANTOS VALF.NTE 
Procurador Geral du Tl.'rri túriu 

Dr. JOSI:'! DE ARUIATH~ Vi:;R.~ET CA VAJ.CANTL 

Sccret.lrio de finança~ 
Prof. BERNARDO RODRLGUI::S DI:: SOUZA 

Sl.'crl.'iJrio de Planejamento 1.' Cuurd cnaç~u 
Dr . .,\LFRI::DO ,AUGUSTO RA.' IAUIO DI:: OLl Vl::lRA 

Secretário de Promoçiíu Sucial 
Dr. RONALDO PINHI::IRO BORGV.S 

Secrl.'t.lriu de Obra~ c Sl.'rviçus P~blicus 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

MUdSTffiiO DO INTERICJl 
Terr.i. tório Federal do Amapéi 

1);:(}\ETQ ( P) NO 1166 de 18 de setanbro de 1987 

O Governador do Terr.i. tÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II 
e XVIII do Decreto-lei n!14ll, de 08 de janeiro de 19€5 e tendo 
em vistaoDecreto-Lei n!l 2 . 3Xl, de 21 do novembro de 1966 .. 
alterado pelo Decreto-Lei no 2 . 348 de 24 do julho de 1987 
e convênios celebrados entre a Caixa Econômica Federal e o 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , para implantação 
do Projeto Saneamento Básico para os (cinco) MuninÍpios. 

RESCl..VE: 

Art. lO - Designar JOO~ ARIMATI€A VER~T CAVALCANTI , ANA 
MARIA DE PAULA PINI-EIRO BAR CESSA TI OiiKAHI TO FU JISHIMA I JO 
5~ FWAALHO !);: CU:VEIRA, JrnGE GJIMARÃES COLARES , 1-ELY AY.~=· 
RICO MAR;:AL, GEtNANI VIEIRA SEOJNDINO DE SClJZA , para 110b a 
presidência do primeiro cana ti tuirem a· Comissão Especial de 
Licitação parq implantação do Projeto Suneamento Básico no 
MuniCÍpio de AMAPA neste TerritÓrio, 

Art. 211 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contréirio . 

Macopá-AP, 18 de setembro de 198?. 99!1 da RepÚblica e 440 
da Crieçeo do Território Federal do Amapá . 

JOOGE NtNA DA CClHA 
Governador 

MINISTffiiO DO INTERICJl 
Território Federal do Amapá 

ll;:CRETO ( P) NR 1167 de 18 de se tanbro da 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSI:'! VER(SSIMO TAVARES 

Secretário de Educaçiío e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário de Agricultura 
Dr. PAULO LEI TE DE MENDONÇA 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . JOÃO FERRElRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSI:'! BESERRA PEDROSA 

aO"ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tal II, 
e XVIII do Decreto-lei n11411, de 08 de janeiro de 19€5 e tendo 
Bf!1 vista o Decreto-Lei nll 2 . 300, de 21 de novembro de 1966, 
al tarado pelo Decreto-Lai n 11 2 . 348 de 24 de julho de 1987 
~ convênios celebrados entra a Caixa Ecanânica Federal e o 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, para implentação do 
Projeto -saneamento Básico para os (cinco) MU'liCÍpios . 

RESCl..VE: 

Art. 111 - Designar JCB~ !);: ARlMA~ VARI'ET CAVALCAN'Tl , 
ANA MARIA DE PAULA PINI-EIRO BARCESSAT , AMIL T~ UEA TO caJ
TINHO, D-iiKAHITO FUJISHIMA , JCB~ RAMALHO DE CU:VEIRA , NII: .. -
SGJ MARQUES PEREIRA , JOS~ ALBERTO JANSEN .l.lcA, para sob a 
presi .:lência do primeiro constii:Liirem a Canissão Especial 
de U c..i tação para implantação do Projeto Saneamento Básico 
no MuniCÍpio do MACAPA neste Território. 

Art. 211 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as diepos1.ções em contrário. 

Macapá (AP) , 18 de satornbro de 1.987, 9911 ,da RepÚblica e 
440 da Criação do Território Federal do Amapá . 

J(JlGE NtNA DA CCBTA 
Governador 

MINIS~RIO DO INTERIOR 
Ter ritÓrio Federal do Amapá 

ll;:O'IETO ( P) Nll ll68 de l8 de setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que 1he são conferidf(s pelo artigo 18, itan II , 
e XVIII do Decreto-lei n!! 4ll, de 00 de janeiro de l9éB e tendo 
em vista o Decreto-Lei nll 2 . 3XI, lje 21 de novembro de 1966, 
alterado pelo Decreto-Lei no 2.348 de 24 de julho de 1987 
e convênios celebrados entre a Ced,.xa Econômica Federal e o 
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Governo do TerritÓrio Fec:éral do Amapá , para implent:Bçeo 
do Projeto Saneamento Básico para os (cinco) Mun:I:CÍpi.os. 

RESOLVE: 

Art . 111 - Designar JCS~ DE ARIMATl-ÚI VERt.ET CAVALCANTI , 
QiiKAHI TO FUJISHIMA I JCS~ RAMALHO DE OLIVEIRA I Ar.IA. MARIA DE 
PAULA PINI:EIRO BARCESSAT, LUCIANO SOTELO DA COIICEiçAD, HE
LY AMffiiCD MARÇAL , IVAN MIRA MARTEL, para sob a preaidên -
eis do primeiro constituirem a Comissão ~special de Lici -
tação p era implantação do Projeto. Saneamento Básico no Mu
niCÍpio de MAZA[;!(O neste Território . 

Art . 211 - Este decr eto entrará lllll vi:gor na de te da sue 
publicaçeo, reVO!adas as disposiçÕes em contrário. 

Mecapá-AP, lB de setef;!bro de 1967, 9911 da RepÚblica e4411 
da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JCJlGE NCNA DA CCSTA 
Governador 

MINISTffiiD DO INTERICJl 
Território Federal do Amapá 

DEIJ'lETO ( P) N1t llfB de lB ele setembro de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , 'tlsando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , · 
e XVIII do Decreto-lei n" 411, d!i! 08 ele janeiro de 1969 e tendo 
em visteoDecreto-Lei nll 2 . 300 , de 21 de novembro de 1986, 
alterado pelo Decreto- Lei nl! 2'.348, de 24 de julho de 1987 
e convênios celebrados B"ltre a Caixa Econômica Federal e o 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , para implantação 
do Projeto Saneamento BásicO pBJ'a os 05 (cinco) MuniCÍpi -
os. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Designar J<E~ DE ARIMAT~ VERNET CAVALCANTI , 
ANA MARIA DE PAULA PINf.EIRO BARCESSAT, CHIKAHITO fiUJISHI -
MA , J<E~ RAMALHO DE OLIVEIRA , FRANCISCO MILTON ROCJliGUES , 
1-ELY AMffiiCD MAAÇAL , DAVID 1\l.JNES FILHO, para sob a presi -
ciência do primeiro COI')Sti tuir ll!" a Comissão Especial de Li
citação pare i~lantação do Projeto Saneamento Básico no 
MuniCÍpio de OIAPOOUE neste Território. 

Art. 211 - Este decreto entrará em vigor ne data da sua 
publicaçeo, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macapá , (AP) , 18 de setembro de 1.987, 9911 de RepÚblica 
e 4411 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JCJlGE NOVA DA CCSTA 
Governador 

MINIS~RIO DO INTERICJl 
Território Federal do AmLIPá 

DECRETO ( P) N 11 1170 de 18 de setembro de 1987 

O Governedor do TerritÓrio Federal do AmapÚ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto-lei n" 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Substituir a servidora MARIA 00 PERPETUO SOCffi 
AO DE SOUZA RIBEIRO, Lont.:ldoru , pelo servidor JCS~ RAMALHÕ 
DE OLIVEIRA , Economista, na Canissão encarregada de, junto 
à firma PCJl ro REAL Ff!DJETCS E CCNSUL TORIA L TOA., acompa
nhar , controlar, fiscalizar e avaliar a execução dos ser
viços especificados na cláusula terceira no contrato nll 
010/67-SEPLAN, realizados entre o Governo do TerritÓrio Fe 
deral do Amapá e consultoria acima Citada , criada atrevé; 
do Decreto (P) nll 1363 de 28 . 11 .86, 

Art. 211 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mecapá- AP , 18 de: setembro de 1987, 99,2 da RcpÚblicae442 
da Criação do Território Federal do .Amapá . 

JOOGE NCNA DA COOTA 
Governador 

r.llNIS~O i)O INTEAICJl 
lerritÓrio Federal do Amapá 

DEr.RETO (P) NP 1171 de lB de setaniJro de l!J87 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferid:ls pelo artigo 18, item II , 
do Oecreto-lel n 2 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESCl.VE : 

Art. 12 - Designar FRANCISCO ALFAIA FILHO, ocupante do 
emprego de Técnico an Assuntos Educacionais, CÓdigo L T-NS-
529, Classe A, referência NS-5, da Tabela Permanente do GO
verno deste Território , lotado na SEEC, para exercer a fun
ção de confiança de Chefe de Divisão de Desenvolvimento de 
Canunidade, CÓdigo DAS-101.1 , da Secretaria de Planejamen
to e Coordenaçêio-SEPLAN . 

Art . 29 - Revogam-b" as disposições em contrário . 

Macapá, 18 de setembro de 1.987, 9911 da RepÚblica e 4411 
da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JCJlGE NCNA DA CCSTA 
Governador 
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MINIST~RIO 00 INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

lEmE TO ( P) N 11 1172 de 16 de setembro do 198? 

O Governador do TerritÓrio Federal do AmBPá, usando das 
atribuições que lhe siio conferidas pelo artigo 16, i tem I1 , 
do Decreto-lei nll 411 , de 06 de janeiro do 19ffi, e tendo em 
vista os te""os do OfÍcio no 10'12/6?-SEAli, 

RESa..VE: 

Art . 10 - Exonerar ALFREDO BEZERRA OI\ SILVEIRA, do cnrgo 
9'1 coni ..ão ele Diretor do Oeparlomt!nto de Prock.çlio Agrope
cuária , cÓdigo 01\5-101.2, da Serretnria do Agric:ultura
SCAG. 

Art • .,o - Revouam-se as disposiçoos Bll c:on rário. 

~lac:ap .~-AP, 16 df.l setembro ele 196?, 990 da RepÚblica e 44V 
da Cri -o do TerritÓrio Federal ao Amap..Í, 

JOREE NOVA OI\ CCETA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Feder~l do AmupJ 

DE01ETD (P) Nll 11?3 de 16 de setembro do 19137 

O Go\oUrn.:~dor do TerritÓrio Fert"rdl doAm tpá, usun::lo oJas 
atribuições que lhe são conferidas pelo urti!JO 1!:3, ilem II, 
do DecrE,ItG-lei no 411, de 00 de j 111oiro oo ~. o tendo em 
vista os termos do OfÍcio no lr:B2/ l7-SEAG, 

RESOLVE : 

Art . lO - Nomear ANTONIO .ÚLIO DELGADO MDNTENElJ'lO , p<tril 
e . !rcer o :ergo Er't canis:.3o ele ira .or do :::lep.:~rta t, de 

ProduçÃo Agropecuário, cÓdigo OAS-101.2 , da Socrotut ia de 
'nriculture-SEAG. 

Art . 70 - Revog!llll-se as disposições em contrário . 

~lae<.4Já-Ap, 16 de set.r"'lbro de 196?, 990 da RepÚblicau441! 
da Criaçeo do T~rritório Federal do Amapá . 

JORGE M:NA DA C0S TA 
Governador 

CINIS Jt, IO O INTER! C\ 
Ter ri LÓrio Federal do Amapá 

DEcPETO (P) NO 1174 de 16 de satonbro do 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribui :ões CJ,Je lhe sôo nnferidas pelo artigo 18, i ton II , 
do DecretG-lei no 411 , de 08 c.ltJ Janeiro do l.9ffi e tendo em 
vista o quo conste do OfÍ.:io nt' 1092/67-SEAG, 

RESa..VE: 

Art. 111 - Exonerar PE:J O PAULO liA TCE OCEQI.ES , do cargo 0111 

comissão de CIJáfo da Divirio dP. Coloniza Õo e Cadastrq cÓ
dioo 01\5-101.1/Drn, da Se. raleM e do A:.Jri..ult'ura-SEAG. 

Art . 211 - Aevollam- sc as disposiçÕes em contrário . 

1'ac:apá-AP, 81!1 16 de satMbro de 196?, 99V cl!l RepÚblil.'.l c 
4411 da Criação do. Terri t Ório Fodernl do Amapá . 

JGlGE M:NA DA COO TA 
Governador 

MINISTffiiO 00 I~TERIOR 
Terl'i tório Federal do Amapá 

~ffiETD ( P) Nll 1175 da 16 de setembro de 1967 

O Governador do TerritÓrio Federal do AmUQá usando das 
atribuições que lhe siío ~onferidus pelo l'tl'ti.J~ 18, item n, 
do DocretG-lei nll 411, do 06 de janoiro de l9ffi e tando 1!1111 

visla o que consta do OfÍcio nll 1092/67-SEAG, 

RESOLVE: 

Art . 111 - Nomear RAIMUNDO PAULO ~A IIIUTO, pare excr 
cer o ceruo ~ COmissão de OhefR da Divieüo de Lolonizaçe~ 
e Cadastro, codigo DAS-101. 1/00R, da Secroteril'l da 1\r;rrir.ul 
turn-SEAG , -

Art . 211 - Revouarro-se as diSposições em • ontrário 

~luet~pÓ-AP , em 16 de setonbro do 1987, ~~? da 1'1epÚbliCd 0 
44 v da Criação do Terri I Ório FetJcro1 do Aruapá . 

.mGE M:NA DA cniTA 
Governlldor 

I.U 'IST~IO 00 INTERIOR 
Terri LÓrio Fedl2rdl do AmdpÁ 

X!J<EID (P) Nll 1176 de lB de setembro do 1.9A? 

O ravernudor ~ TerritÓrio Federal do Am.,p.~, usando das 
rltribuiçÕes que lho são r.onferidns pelo urUno 18, item li, 
do DucrctD-Lei nll 1092/87-SEAG, 

HESOLVE: 

1\rt . 1 o - El<OI'lcrar GEAAU'O ROOEiilO HARUOSA l:'lEZEilAA PHHl. 1 

do Cill"!IO 011 r.omis&;c do r;hcJfe du Divisão do Recursos Nelu
rdill f;enovávois, Óai ,o D\5-101-1/IXJW, c;~., Secretaria dlii 
Auricul t.ura-SEAG. 

Art . 9- He1109um-se as disposiçÕes em contrário. 

~l .. u: i.lpÚ-1\P, em lt3 de "113 tomiJro de 196?, !J9V da RepÚbliCll e 
4.11! dd r.ridção do Terri t.Ório Federal do Amapá , 

.IORCE M1IJA DA COSTA 
c;ovarnador 

MINIS T~RIO 00 INTERIOR 
TerriLÓrio Federal do ~pá 

ocrnno ( P) Nll 1177 C<> 1n de e;ol.embro do 1987 

O GÕvernador do TerritÓrio Federal doAm p.i , u!!llndo chs 
utribuições que lhe siio conferidas pala orUgo 18, item II, 
do OecratG-lei no 411, de 08 de janeiro do l9tiJ e tendo C"'l 

vist.n o que conste do OfÍcio no 1CY.72/67~'3EAG, 

RESOLVE: 

Ar L. 19 - Nomear J~ DA CUNHA M~O NETO, p.:~re exercer 
o cel"f'o am Comissão de Olofa de Divi ·a dl. Recurso11 Nutu
rais Renováveis , cÓdigo-DAS-101.1/DDiN, da Sec.:.rateria da 

Agricultura~SEAG . 

Art . 20- Hev,oy0111-se a11 dhpoaiçÕo!l , em contrário. 

~lde<tp.Í-AP , em 16 de satonbro de 196?, '1'3 o du RepÚblieü e 
aav da t.:.rieção do Território Federal fo Amapá , 

JORGE M:NA DA CGlS TA 
Governador ' 

lll 'ISTffiiD 00 INTERICJ 
Ter ritÓrio Federal do ~á 

~mETO ( P) NO 1178 ele 18 de el!tBIIlbro do 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , u!llllldo dela 
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atribuições que lhe são conferidas pelo artigo lS.. itll!11 II, 
do Decreto-lei nV 411, de 08 do janeiro de 19ffi e tendo em 
vista os tennos do OFÍcio n2 1092/87-SEAG, 

RESCLVE : 

Art. 12 - EXOIIERAR, VALOENCJl GUEDES SOARES, do cargo em 
comissão de Olefe da Divisão de Levantamento e Conservação 
dos Solos, cÓdigo OAS-101 .1/00RN, da Secretaria de Agric41 
tura-SEAG . 

Art. 211 - Revogam- se as disposições em contrélri_?. 

Macapé-AP, em ;1.8 de setembro de 1987, 992 da RepÚblica e 
44!1 da Criação do TerritÓrio Federal de! Amapá . 

JCJIGE NOVA DA CCl3TA 
Governador 

MINIST~RIO 00 INTERIOR 
'rerri tório Federal do Amapá 

ll::ffiETO (P) N!l 1179 de 18 de setembro de L'187 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribLI:lções que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto-lei n!l 411 , de 08 de janeiro de 19ffJ e tendo em 
vista os termos do OfÍcio n!l 1092/87-SEAG, 

RESCLVE: 

Art . l!! - Nomear ALSEMAR DAS 111ACAS NERES CORREA, pâra 
exercer o cargo em comissão de Olefe da Divisão de Levanta 
menta e Conservação dos Sol~s, cÓdigo OAS-101.1/~N, ~ 
Secretaria de Agricultura-SEAG. 

Art. 211 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 18 de setembro de 1987, 992 da RepÚblica e 
44!1 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COOTA 
Governador 

MINISTrnJ;O 00 INTERICR 
Territóri~· Feder al do Amapá 

ll::CRETO ( P) N!l 1180 de 18 de setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando dus 
atribuições que lhe são conferidas pelo ertigol8,item II , 
do Decreto-lei n!l 411, do 08 de janeiro de 1900 , e tendo em 
vista o que consta no OFÍcio n!l 1092/87-SEAG, 

RESCl..VE: 

Art. l!l - Exonerar JOO~ MARIA oa:i SANTOO BOTELHO, do car
go em comissão de Diretor do Departamento de Recursos Na

tur ais, cÓdig "lAS-101 .2, da Secretaria de Agricultura
SEAG. 

Art . 211 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, 18 de selembro de 1987, 99!1 da RepÚblica e 4411 
da Criação do Território ~ederal do Amapá . 

JCJlGE NOVA DA COOTA 

Governador 

MINIST~RIO DO INTERI.CR 
Território Federal do Amapá 

ll::CRETO ( P) N!l 1181 de 18 de setembro de 198?. 

O Governador do TerritÓrio Federal elo Amapá, usando das 

atribuições que lhe sao conferidas pelo t~rtigo 18, i Lem II, 
do Decreto-lei nu 411 , de 08 de janeiro de 19ffJ, e londo em 
vista os termos do OfÍcio nV 1092/8?-SEAG, 

HEECLVE: 

Art. l!l - Nomear LE07.ILOO TABAJARA DA SILVA !lENJAMIM, p~ 
ra exercer o cargo em comissão de Oire to r elo !lepartamen Lo 

de Recursos Nulurais , cÓdiuo OAS-101.2 , de Secretaria de 
Agricu ltura-SEAG. 

Art . 29 - Revog<JIIl-se as tJisposiçÕes em contr.lrio . 

~.'.acep.Í-Ap, .18 do setembro de 198?, 399 d.:l RepÚblica e 449 
ja Cria~cio do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JCJlGE NOVA DA CCETA 
r.ovemaqar 

,.~INISlÚHO 00 III!IERirn 
TerriLÓr:l o Federal uo Amap~ 

ll::CRETO ( P) NV 1182 de lO de setembro de 19117 

O Governador do lerritório Feu~ral do 1\map~ , uSdndo das 
atriwições que lhe süo conferidtls polo drtigo 18, item ti, 
do Decreto- lei nV 411 , de OH de janeiro do l9t:n e tendo em 
vista o que consta do Processo nll 287'D . OO?:!:I/H7-SEAli , 

RESCLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176, 
item II , e 178, item I, alÍnea "a", da Lei nll 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n 9 6 . il81 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a MARIA CLGA DE MELO PEREIRA 
matrícula nu 2 .071.581, ocupante do cargo de Agente Actni -
nistrativo, cÓdigo SA-701, classe "S", referência NM-32 , do 
QUtldro Permanente do Govemo deste TerritÓriq d~vendo seus 
proventos mensais ~rem acresci-dos de vantagem financeira 
de 2CP,!, de conformidade com o artigo 184, 1 tem li , de retro
mencionada Lei no 1. 711/52, com extensão permitida pela Lei 
nV 6 . 701, de 24 de outubro de 1979, observado o § 211 do ar
tigo 102, da Constituição Federal . 

Macapá-AP , em 18 de setembro de 1987, 999 da RepÚblica e 
4411 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JCJIGE NO./A DA COOTA 
Governador 

MINISTffiiO 00 INTERiffi 
TerritÓrio Federal do Amapá 

ll::CRETO ( P) Nll 1183 de 18 de setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amaoá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conf'eridas pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de l.9éS e tendo em 
vista o que consta do Pro c . n!l 28840. 003406/87-SEEC, 

RESCl..VE: 

Cooceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176, 
item II e 1?8, item I, alÍnea "a" , da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei nll 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977, e EoffiiO LOOA TO ll:: SOJZA , ma
trícula n 2 1. 962 . ?63, ocupante do cargo de Técnico em As
suntos Educacionais, cbdigo 115-529, classe "A", referência 
NS-6, do Quadro Permanente do Governo deste TerritÓrio, de 
vendo seus proventos mensais serem incorporadas a vantage';; 
financeira correspondente a dois quintos (2/5) , do cargo 
em comissão de Diretor da E.P.G. Gal Azevedo Costa, cÓdigo· 
DAS-101 . 1 , do Grupo Direção e Assessoramento Superior, na 
forma da alínea "b" , § JV do artigo 211 , da Lei nll 6. 734 de 
04 de dezembro de 19?9 , acrescido dâs van tage" s financei -
ras prevista no§ 211 do artigo 311 , elo Oecreto-leinV1.445, 
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·do l "J/r2/7J, alblruda pelo Occrelo-lei nD 2 .2?0, de l J/ 3/ 
85. 

. ' , Mllcopo-AP, em 16 de setsnbro de l!J67, 9'JO dd Flepublica o 
·4411 da CriaçDo do ferritÓrio Federal do Amdp.~ . 

JffiGE NCJI/A DA COO TA 
Govorn.Jdor 

MINISTéUO DO INTERiffi 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nll 1164 de 18 de setembro do 1967 

O Governador do TerritÓrio Federal do Am~tpá , usando tbs 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item Jl , 
do Oocreto-lei nll 411, do 08 do j.meiro do 19€B e tendo m1 

visla o que consta do Pro, asso nll 28620 .002020/87-SEQJP, 

RESO.VE: 

Cooceder aposentadoria , di. acordo com os a rtiyoa 176, 
item II o 176, i tsn I , alinea "a", da Lei "NII 1. 711, do 26 
de ou t.ubro de 1952, com a redação dacb pela Lei no 6 . 461 , 
do 05. 12 .7?, a I=IAI"-JNOO CDlES BAIA , matdcula n ~ . 071 . 9:1) 
no cargo ~ Agente Adninistrativo, CÓdiuo SA-?01, classe . 
"S" , referência NM-32 , do Quadro Perm<!ncn to do Governo de_!! 
ta TerritÓrio, devendo perceber provonlos correspondente a 
função do confianca de Assistênto db Divisão de Atividades 
Eepociais do Trânsito, cÓdigo DAI-2r2.3 (NS), de conformi
cbdo com o artigo 180, item I , cb retromencionada Lei no 
1 . 711/52, com alt.erações introduzidas pelas Leisnlls6. a81 , 
do 05. 12 . 7? e 6 . 732 , de 04 . 12 . 79 . 

t.lscapá-AP, em 16 de setcnbro de 1967, !J'J P da RepÚblica e 
4411 da criação do Território Federal do Am>Jpii . 

\ 

JIRlE NrNA DA COO TA 
Governador 

MINISTáUO 00 INTEAiffi 
TerritÓrio Federal do Amapá 

OECAETO ( P) Nll 1165 de 16 de setembro do 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei nO 411 , de 08 de janeiro oo 19EB e tendo em 
viste o que consta do Processo nll 28620 .003066/BfKlEWP, 

RESO.VE: 

Retificar o Decreto (P) nll 1404 , do 18 do dezembro do 
1986, publicado no Diário Oficial do Terri \.Ório de n 11 1817, 
do 23 de dezembro de 1986, que passa a vigorar com a se
guinte redação: 

Coocedor aposen tadoria, do acordo com os artigos 176, 
itan II a 178, item I, aúnea "a" , d8 Lei nll 1 . 711, de 26 
do outubro 1952, com a redação dada poltJ Lei nll 6 . 461 , 
do 05 de dezembro do 197?, a JOO~ CAMPELO OC SCIJZA , matrf
cula nll 2 .2!:9 .67?, ocupante do cargo de Agente dl"l PolÍcia , 
c lasse "Primeira", Padrão IV, do Quadro Pormanento do Go
verno deste TerritÓri o, devendo perceber proventos corres
pondentes a classe "Especial", Padrão III , do conformidade 
com o artigo 164, item I , da citada Lei nO 1 . 711, de 26 de 
outubr o de 1952 , acr escido da Gratificação por Operações 
Especiai's , prevista no parágrafo 20 do artigo 17, du Lei 
nll 6.861/80, observado o parágrafo 211 do artigo 102 , da 
Consti tuiçeo Federal. 

capá-AP, em 16 de setembro de 1987, 990 cb RepÚblica a 
4411 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JIRlE NrNA DA COO TA 
Governador 

I.IINISIDuO 00 lNTERiffi 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nll 1186 da 16 da setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições quo lho sõo conferidas pelo artigo 16 , item II , 
do Decreto-lei Lei nv 411, do 06 de janeiro de l9EB a tendo 
em viste o que consta do Processo nll 28640 . 003047/87-SEEC, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) nll 1013, do 19 de agosto de 1967, 
publicado no Diário Oficial do Território de n 11 4919 , do 
dia 25 de a11osto de 1987, que passa a vigorar cana seguin
te redação: 

Calceder aposentadoria , da ecor..do com os artigos 101, 
itan III e ~ itall XX , da Constituição Federel do Brasil, 
com a redação dada pola Emenda Calstitucional nR 18, de 
30. 06. 61, a IVO\€ DA SILVA CrnA~ , matncula nll 2 . 25:3.204, 
no cargo de Professor do Ensino da 111 a 211 Graus, CÓdigo 
M-601 , classe "C" , referência 4, do Quadro Permanente do 
Governo deste Território , devendo perco bar proventos equi
valentes a gratificação (Faixo II) , prevista no artigo Jll 
anexo II , do Decreto-lei nll 1.656, de 16.02 .61. 

Macapá-AP, em lB do setsnbro do W87, 9911 da RepÚblica e 
4411 da Criação do Território Feder al do Amapá. 

JffiGE NCJI/A DA COOTA 
Governador 

MINISTffiiO 00 INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

OECAETO ( P) NR 118? do 21 do setembro de 1967 

O Governador do Território Federal do Amapá , u9ando das 
atribuições que lhe süo conferidas polo artitgo 16, itan II , 
do Decreto-lei nll 411, de 08 de janeiro de 19EB , 

RESOLVE: 

Art . 111 - Designar JOO~ VER!SSIMO TAVARES , Chefe da Au
ditoria do GTFA, pare viejar da sedo de suas atribuições -
MACAPA - até e cidade do Porto Al egro - AS , com o objetivo 
de participar do 1 11 Encontro Sul de Auditor ia Calvencional 
e de Sistemas, no período do 27 do setembro à 02 do outu
bro do corren t.e . 

Art. 211 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Maca~ci . 21 do setembro da 1967, 9911 da RepÚblica e 4411 da 
Crieçeo do Território Federal do Amapá . 

..IFlGE NrNA DA a:5TA 
Governador 

I.IINISTffiiO 00 INTEAiffi 
Tarri tório Feder a l do Amapá 

DECRETO ( P) Nll 1168 de 21 do set~bro de 1967 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, u sando 
atribuições que lha sõo conferidas ~elo artigo 16, i tem 
do Decreto-lei no 411 , do 06 do jan, iro de 19EB, 

RESO.VE: 

das 
II , 

Art . lQ - Designar MARIA DE LllJRD$ SANTOO DA SILVA, CDf2 
tedora , CÓdigo L T-NS-508 , Classe Especial, Referência 25, 
pare respooder pelo e>cpedienta da Auditoria do GTFA, du
rante o impedimento do respectivo titul ar , no período da 27 
de setembro 02 da outubro do Cllrrento . 

Art . 211 - Revogam-se as dieposições em contrário. 
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Macapé, de Mtembro de 1987, !:190 da RepÚblica e 44V da 
Crioção do Território Federol do Amapá. 

Jt:JIGE M:NA DA CCSTA 
Governador 

UINISTffiiD DO INTERit:JI 
Território Federal do Amapá 

DErnETO (P) NO 1189 de 21 de setembro de 1967 

o Governador do TerritÓrio Federal do Ainapá1 L4!!8fldo das 
atrib.Jições que lhe são conferidas pelo artigo 16, item II , 
do Decreto-lei nv 411, de 08 de janeiro de 19fB e tendo em 
vista o que consta do Processo· no 266A0.002101/67-SEEC, 

RESOLVE: 

Retificai- o Decreto (P) nv 0086, de 23 de j111ho de 1967, 
publicado no Diário Oficial rio. Território do n v 4937, do 
dia 25 da junho de 1987, aue oassa e vigoro r can a seguin
te redação: 

Conceder aposentadoria de acordo can os artigos 101, item 
III e 165, i tal\. XX, da Constit;uição Federal do 6rosil, COfl 

a redação dada pela Emenda Constitucional nV 16, de 3J . 05.-. 
61, s BR!GIDA TEIXEIRA GD.1ES, matr{cula nV 2 . <?,.60.0;35, no 
cargo de Professor de Ensino de lO e 20 Grau!\ cÓdigo M-60l, 
classe "C", referência 4, do Oueldro Pennanente do Govarno. 
deste TerritÓrio, devendo pert:eber proventos corresponden
tes a classe "0", referência 3 , de conformidade can o ar
tigo 184, item I, da Lei no Í . 711, de 26 do outubro de 1952 
em face do que dispÕe a Lei no 6 . 701, de 24 de outubro de 
1979, observado o § 20 do artigo 102, da Constituição Fe
deral. 

Macapé-AP, em 21 de setembro de 1967, 990 da RepÚblica e 
440 da cn.ação do Território Federal do Amapá . 

Jt:JIGE OOJA DA 'aETA 
Governador 

t.IINIS TffiiO DO INTER! ll'l 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) NO 1190 de 21 de setembro da 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando Pas 
atribuições quo lhe são conferices pelo artigo 16, i tem II , 
do Decreto-lei no 411, de'OB de janeiro do 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nv 26840.D03605/67-SEEC, 

AESQ..VE: 

.Art. lO - Autorizar, FERNANDO PIMENTEL CANTO, SociÓlogo, 
Codigo LT-NS-525 , Classe "A", Referência NS-4 , da Tabela 
Permanente do Governo deste Território, lotado na Secreta
ria de Educeção • Culture-SEEC, para frequentar o Curso da 
Especialização • Teoria AntropolÓgica, na Universidade Fe
deral do Pará, no período de agosto/87 a Feveroiro/86, san 
prejUÍzo de seus vencimentos mensais e dameis vantagens fi 
nanceira, excluÍda a gratificação de localidade. -

Art. 2V - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 1987, 990 de RepÚblica e 
440 de Criação do Território Federal do Amapá. 

JCJIGE NOJA DA C05TA 
Governador 

UINISTffiiO DO INTERIIJ'l 
Território Federol do Amapá 

IECRETO ( P) NO 1191 de 21 de setembro do 1967 

O Governador do Terri tório Federol do Amapá, U!l!lndo das 

atribuições que lho são conferidas pelo artigo 16, i tem II, 
do Decreto-lei n!! 411, de 06 de janairo do l!J69, 

RESOLVE: 

rornar sem afeito o Decreto (P) nv 1127 de ro de setem
bro do 1987, publicado no Diário Oficiel do Território Fe
deral do Amapá no ~3 de 15 de setembro do corrente ano. 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 1967, 99 o da RcpÚbl..U:a e 
44 v da Criação do Ter ri tório Federol do Amapá. 

Jll'lGE NOJA DA C05TA 
Governador 

MINISTffiiO DO INTEAIIJ'l 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N2 1192 da 21 da setanbro de 1987 

O Governador do Torri tório Federal do Ant pá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo tU'tiiJO 18, i tal II, 
do Decreto-lei no 411, de 08 de janeiro da 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proceaso nV 26760.0025?9/87-GA!U, 

RESO..VE: 

Art. 10 - Remover, a pedido, a servidora UARINETE UCliOA 
AAAllJO, ocupante do €:"lQrcgo de PsicolÓgo, CÓdigo L T-NS-524 
classe "C", referência NS-19 , da Tabele Permanente do Go
verno deste Território, lotada na Secretaria de Pranoção So 
cial-SEPS, pera a Secretaria de Administração-SEAO. -

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Mecepá-Ap, em 21 da sete'nbro de 1967, 9911 da RepÚblica e 
440 da Criação do Ter ri tório FRdaretl do Amapá. 

Jll'lGE OOJA DA C05TA 
Governador 

HINISTffiiO DO INTEAit:JI 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1193 da 21 da setembro da 1967 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16 , i tem II, 
do Decreto-lei no 411, de 06 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do OfÍcio no 0315/67-SESA , 

RESQ..VE: 

Art . 111 - Exonerar ARNALDO J05~ BALLARINI, do cargo em 

canis!IBo do Oiret;or do Departamenm dO Vigilância ~itá -
ria a Fiscalização, cÓdigo DAS-101.2 , da Secretaria de SaÚ
de-SESA. 

Art . 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macepá-AP, em 21 da setembro de 1967, 9911 de RepÚblica e 
44!! da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

Jll'lGE OOJA DA C05TA 
Governador 

MINISTffiiO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NV 1194 de 21 da setembro de 1967 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, item II, 
do Decreto-lei no 411, de 08 da janeiro de 196:1 e tendo em 
vista o que consta do OfÍcio nll 0316/B?-SESA, 
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RESOLVE: 

Art. 12 - Designar RAFAEL ALMEIDA XAVIER , qcupante do em
prego de Técnico em Assuntos Educacionais , cÓdigo LT-115-
529, classe "S", referência 1\S-23, da Tabela Pennanente do 
Governo deste TerritÓrio, lotado na Secretaria de SaÚde -
SESA, para exercer a Função de Confiança de Dir etor do De
partamento de Vigilância Sanitária e Fiscalização, cÓdigo 
DAS-101.2, da Secretaria de SaÚde-SESA. 

Art. 22.- Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 1987, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JCJIGE NCNA OA COSTA 
Governador 

MINISTéRIO 00 INTERICJI 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1195 de 21 de setembro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do OfÍcio n2 042/8?-SEAG, 

RESQVE: 

Art . 12 - Fazer reverter à repartição de origem, o ser
vidor JClAO BCSCO ROSA FERREIRA, ocupante• do empreqo de Pro
fessor do Ensino de 1 2 e 22 Graus, CÓdigo L T-M-601, classe 
"D" , referência 3 , da Tabela Pennanente do Governo deste 
TerritÓrio, lotado na Secretaria de Educação e Cul tura -
SEEC, q.Je encontrava-se à disposição da Universidade Fede
ral do Pará-UFPa . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contráx;i.:o . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 198?, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do TerritÓrio Fnderal do Amapá . 

JORGE NOVA OA COSTA 
Governador 

MINISltRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1196 de 21 de setembro de 198? 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei n2 411, de D8 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do OfÍcio n2 042/8?-SEAG, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Colocar à disposição da Secretaria de Agricul
tura-SEAG, em caráter excepcional até ulterior deliberação 
o servidor JClAO BOSCO ROSA FERREIRA, ocupante do emprego 
de Professor de Ensino de 111 e 22 Graus, cÓdigo L T-M-601 , 
classe "D" , referência 3 , da Tabela Permanente do Governo 
deste TerritÓrio , lotado na Secretaria de Educação e Cul
tura-SEEC, sem prejuÍzo de seus vencimentos mensai s e de
mais vantagens do referido emprego. 

Art. 211 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 198?, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Fedetal do Amapá 

DECRETO ( P) Nll 119? de 21 de setembro de 198? 

O Governador do Terri~Ório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nl! 411, de os· de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do OfÍc:io n2 042/8?-SEAG, 

RESCLVE: 

Art. ll! - EYONERAA , a pedido , JANETE MARIA G(Es CAPIBERI 
BE, da função de confiança de Assessor, cÓdigo DAS-lrl2 . 1 -; 
da Secretaria de Agricultura-SEAG . 

Art . 22 - ~evogam-sa as disposições em contrário. 

Macapá-AP , \ em 21 de setembro de 198?, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

J!JlGE NOVA OA COSTA 
Governador 

MINISltAIO DO lNTERIOA 
TerritÓrio Federb do Amapá 

DECRETO (P) Nl! 1198 de 21 dé selnbro de 198? 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei nl! 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do OfÍcio nl! 042/87-SEAG, 

RESOLVE: 

Art. ll! - DESIGNAR , JClAO BOSCO ROSA FERREIRA , ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 12 e 211 Graus, cÓdigtl 
LT-M-601, classe "0", referência 3 , da Tabel a Pennanente do 
Governo deste TerritÓrio, para exercer a função de confi -
ança de Assessor, cÓdigo OAS-lt:e .l, da Secretaria de Agri
cul tura-SEAG. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

. 
Macapá-AP, em 21 de setembro de 198?, 992 da RepÚblica e 

441! da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA OA COOTA 
Governador 

MINISltAIO 00 INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nll 1199 de 21 de setembro de 1987 

O Governador do Território Fedenü do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n2 411 , de 08 de janeiro de 19E9, 

RESQVE : 

Designar ALFREDO AUSJSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, Secretário 
de Governo de Planejamento e Coordepação, para exercer a~ 
mulativamente, em substituição, o Cf!TgO de Governador do 
TerritÓrio Federal do Amapá ,. durante o impedimento do res
pectivo titul ar que viajará a Brasilia-DF, no período de 
22 a 24 e Manaus-AM de 25 a 26 de setembro, a fim de tra
tar assl.l'ltos de interesse da Actninistração Amapaense e par
ticipação na reunião do· ISEA - Instf tu to Superior de Esta
do da AmazÔnia . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 198?, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do Território Feci3ral do Amapá . 

JORGE NOVA OA ICOSTA 
G;overnador 

.' 
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MINiSrrRIO 00 INTERHFl 
TerritÓrio Federal do Amapá 

C€CRETO ( P) N2 1200 de 21 de setembro de 198? 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são c~nferidas pelo a r tigo 18, item II , 
do Decreto-lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o despacho do dia 16. de junho de 198?, exarado no 
Processo n!l 00600.008498/8?- 88 às fls . '02, observado o dis
posto no artigo lll , aúnea "a" do Decreto nll 94 .56?/8?, 

RESct.VE: 

Art . • 111 - Nari'ear' na forma do' item I,I, do a r tigo 12 , cc.m
binado com o a rtigo 13, da Lei nll l. ?11, de 28 de outubro 
de 1952, em vagas decorrentes da exoneração dos servido""Bs 
BENEDITO BASTOS FERREIRA e RUI LINCJMA BRAlAO MONTEIRO, o
cupantes d~ cargo de Guarda de PresÍdio, do Grupo PolÍcia 
Civil, os candidatos CELSO PAULO DOS SANTOS e PAULO MOREI
RA , aprovados em concurso pÚblico especÍfico, na Categoria 
Funcional de Guarda de PresÍdio , CÓdigo PC-408, classe SE
GUNDA , padrão I , confonne consta do Edital nl! 008/8?-DP / 
SEAD, publicado no Diário Oficial do Território de n !I 4961 
de 30 de jul ho .de 198?. 

Art. 211- A posse será dada no prazo máximo . de trinta 
( 30) dias, na f orma do que estabelece o artigo 2?, da re
trCJTiencionada lei . 

Art. 3ll - Revogam- se as- di;;posições em contrário . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 198?, 99!1 da RepÚblica e 
4411 da Criação do TerritÓr;i.o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA.[\<\ COOTA 
Governador 

f.IINIST~RID 00 INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

C€CRETO ( P) N!l 1201 de 2 1 de setembro de 198? 

O Governat..o;: do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei nll 411 , de 08 de janeiro de 19fB e tendo em 
vista os tennos do OfÍ cio n2 4?8/8?-RB , 

RESOLVEi 

Art . 12 - Fazer reverter à repartição de origem , o s.ervi
dor FELICIANO BARROS C€ FARIAS, ocupante do car go de Moto-
rista de VeÍculos Terrestres, cÓdigo T0-902 , c lasse "C", 
referência NM-2?, do Quadro Permanente do Governo deste 
TerritÓrio, lotado no Gabinete do GoVsrnador- GABI , que en
contrava- se à disposição da Representação do Governo em Be
lán-PA . 

Art. 22 - Revogc:m-se as disposições P.l11 contrário . 

Macapá-AP, em 21 de setembro de 199?, 99!1 da RepÚblica e 
44!1 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITuRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE po PREFEITO 

DECRETO N9 135 /87 - PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 34-I, da Lei n9 6 .448 , de 
11 de outubro de 1977 , combinando com o disposto na Lei n9 
218/84-PMM, de 27 de dezembro de 1984 e o seu Regulamento~ 
Decreto N9 116/85-PMM, de 04 de marco de 1985 e ainda o que 
cons ta no Processo Administrativo n9 14. 237/87-PMM. 

DECRETA: 

Art. 19 - Conceder a ANTONIO MESCOUTO DA SILVA, o uso 
def initivo da Placa de Táxi TX-0312 , pe rtencente ao Patri
mônio do Munic1pio de Macapá. 

Art. 29 - A Concessão de que trata o Artigo precedente 
não poderá ser t r ansferida a terceiro sem anuencia expres
sa do concedente. 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições· em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de setembro de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

MANOEL RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da .SEMPLADUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 1 ~6/87 - PMM. 

O Prefei t o Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inclso I do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista a neces
sidade de compor a nova Comissão Permanente de Licitacãode 
Obras da Prefeitura Municipal de Macapá . 

RESOLVE : 

Art. 19 - DESIGNAR os servidores RODOLFO DOS SANTOS JU 
AREZ , Secretá r io Municipal de ObTas e Viação, SEBASTIÃO GÕ 
MES DE FARIAS, Procurador Ju r1dico , GILBERTO COLARES TÁVO~ 
RA, Diretor do Departamento Municipal de TransportPs Urba
nos , ZADIR DE SENA CORREA, Diretor do Departamento de Obras 
PÚblicas, CARLOS ALBERTO XENESCAL RAMOS , Diretor do Depar
tamento de Estradas de Rodagem, Jose OTACI MATOS BOSQUE , Di 
retor do Departamento de Produção Industr ial , SILVIA RELE~ 
NA DIAS DA SILVA, Chefe da Divisão de Projetos e Custos , 
BENJAMIN DA ROCHA SAJ. IM, Engenheiro , JOSe AMARILDO NUNES 
~~GALHÀES, Engenheiro e EDIR DOS SANTOS JUAREZ , Engenheiro 
para sob a presidencia do primeiro constituírem a Comissão 
Permanente de Licitação de Obras da Prefeitura Munic ipal de 
Macapá , cujos trabalhos serão sec retariados pela Servidora 
MARIA DAS GRAÇAS CANTUÁRIA GONZAGA, Auxiliar Técnico em Ad 
minis t ração. 

Art. 29 - Compete a referida Comissão executar o pro -
cesso licitatório desde a elaboração de Editais até Atas e 
Relatórios com ju l gament o conclusivo para as considerações 
e homologação do Exmo. Senhor Prefeito . 

Art. 39 - Ficam revogadas as Portarias n9s . 073 e 251/ 
87-PMM e demais dispos i çÕes em contrário . 

DE- SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de setembro de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 137/87 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR MANOEL GOMES DE SARGES , do Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Parques e Jardins , 
corres pondente ao Código DAS .1 0 1. 2, da Secr etaria Muni ci 
pa'l de Serviços PÚblico - SEMUSP, a partir de 04 de setem
bro de 1987. 

Art. 29 - Revogam- se as disposi>Ões em contrário . 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 
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PALÁCIO 31 DE MARCO, 18 de setembro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos dias do mês de setembro de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 290/87 - ~ 

DispÕe sobre prioridade no atendimento aos doadores d 
sangue no Município de Macapá. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 

Faço saber que a Câm3ra Municipal de ~wcapá, decreta 
eu sanciono a seguinte-Lei: 

Art. 19 - Os doadores de sangue portadores de cartei 
ras devidamente atualizadas , tem prioridade de atend iment 
nas repartições públicas municipais e no~ mercados e fei 
ras de propriedade do Município. 

Art . 29 - ( V E T A D O ) 

Art . 39 - A presente Lei será regulamentada pelo Pode 
Executivo, no prazo de 45 dias, após sua publicação. 

Art. 49 - A presente Lei entra em viRor a contar da d 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em centrá 
rio. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 10 de setembro de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de ~wcapá 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSEL~O TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 11/87- CTE 

APROVA O REAJUSTE DA 1 ~ SEMESTRALIDADE E A CORREÇÃO DE 
DEFASAGEM PARA O MATER!IAL, PR2-ESCOLAR E 1(1 A 4~ StRIE DO 
19 GRAU DA ESCOLA SANTA BARTOLOM!A CAPITÃNIO . 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação/AP,no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com os t~mos 
contidos no Parecer n9 12/87-CTE (Processo n9 11 /87- CTE) , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar a 1~ semes tralidade/87 da Escola de 
19 Grau "Santa Bartolomea Capitânia, acrescida. da correção 
de defasagem, no valor de Cz$ 1. 361 , 74 (Hum Mil, Trezentos 
e Sessenta e Um Cruzados e Setenta e Quatro Centavos). 

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de Educação; Macapá, 31 de agosto 
de 1987. 

' 

NILSON MONTORIL DE ARAOJO 
Presidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE - Amapá 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 12/87 - CTE 

APROVA O PROJETO - "BOLSA DE ESTUDOS - AQUISIÇÃO DE VA 
CAS - CON'IENIO 073/87", COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NA-: 
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

O Pres idente do Conselho Territorial de Educação, no 
uso de suas atribuiçÕes legais e , considerando o Parecern9 
19/87-CTE , aprovado em 15 de setembro de 1987 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar o Proj eto "BOLSA DE ESTUDOS - AQUISI 
ÇÀO DE VAGAS NO PRIMEIRO GRAU" no valor de Cz$ 42 ,804,00 .::
(Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Quatro Cruzados) , a ser 
financiado pelo Ministério da Educação e Cultura, através 
do Fundo Nacional de Desenvol vimento da Educação - FNDE . 

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho Territorial de Educaçio , Macapá, 16 de setem
bro de 1987 . 

NILSON MONTORIL DE ARA0JO 
Presidente do Conselho Territorial de Educação 

CTE - Amapá 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CQNSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

CÃMARA DE PLANEJAMEIITO E NORMAS 

P~CER N9 19/87 - CTE 
PROCESSO N9 15/87 - CTE 

APRECIA O PROJETO "BOLSA DE ES'l'lJDO-AQUISICÃO DE VAGAS
CONVI!NIO 073/87", COM RECURSOS ORlUNDOS DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVUIENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

I - IIISTORICO: 

A Secretaria de Educação e Cul~ ra , através do Oficio 
3384/87-CSP/SEEC, de 20 . 05 . 81, env~ou a este Colegiado o 
Projeto "BOLSA DE ESTUDO - AQUISIÇÃO DE VAGAS - CONVI!NIO -
073/87", no valor de Cz$ 42.804 ,00 (Quarenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Quatro Cruzados), soli~itando análise e pare
cer . 

II - AN~ISE: -
Esta é uma açao executada pelo Ministério da Educação , 

através do Fundo Nacional de Desenvolvim.ento da Educação -
FNDE, Sistema de Manutenção de Ensino - SME, pela. qual se 
busca adquirir vagas em escolas particulares para : alunos 
indicados pelas empresas que contribuem para o Salári~ Ea~ 
cação e que , por deficiência do Sistema Educacional publi
co , não encontram vagas nas escolas a ele ~ertencentes. 

Os recursos , como já foi referido , são originários do 
Salário Educação que, por sua vez, é constituído pelas con 
tribuiçÕes compulsórias de empresas industriais , comer~ 
ciais e agrícola , cuja finalidade é oferecer escolarização 
gratuita aos empregados e filhos destes, no ensino de 19 
Grau e na faixa de 7 a 14 anos. 

O projeto prevê a concessão de 29 bolsas de estudo , se~ 
do 5 para alunos da Escola Santa Bartoloméa. Capitânia . e 
24 da Escola Visconde de Mauá, no valor unitário de Cz$- •• 
123 , 00 (Cento e Vinte e Três Cruzados), no ·periodo de ja
neiro a dezembro de 1987 . 

Lamentamos que o projeto não ofereça dados que permi -
tam r~nhecer os crit~rios estabelecidos para a escolha das 
esco l a~ particul ares beneficiadas , eomo também para a sel~ 
ção dos alunos que serão atendidos através da execução do 
mesmo no Amapá . 

A lamentar , também , o fato de que é muito requzido o 
valor individual da bolsa, estipulado em Cz$ 123 , 00, assim 
como o montante global destinado ao Amapá - Ct$ 4~ . 804 , 00 
pois certamente esses valores estão abaixo da nossa reali
dade. 

Os dados da estatística educacional demonstram que é 
bem maior a clientela sem atendimento pela rede pública de 
19 Grau no Amapá , levando- nos a crer que, se houvesse um 
estimulo mais adequado às escolas dá iniciativa privada , 
bem como um volume de recursos compàtÍvel com essa defici
ência , atingiríamos um estágio bem ~róximo ao ideal de ~f~ 
recer matricula e gratuidade de ens no de 19 Grau às cr1a~ 
ças na faixa de idade de 7 a 14 ano . 

III - VOTO DO RELATOR:· 

O relator emite parecer favorável à aprovação do proj~ 
to acima analisado. 

Macapá, 14 de agosto de 1987 

ALFREDO AUGUSTO lWfALRO DE OLIVEIRA 
Relator 
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IV - VOTO DA CÃMARA: 

A Câmara de Planejamento e Normas aprova o voto do Re-
lator. 

Macapá, 08 de setembro de 1987 

Eduardo Seabra da Costa - Presidente 
Paulo Fernando Batista Guerra 
Nilson Montoril de AraújÓ 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

V - DEqiSAO DO PLENÁRIO: 

O presente parecer que foi dprovado pela Câmara de Pla 
nejamento e Normas "ad referendum" do plénár:i.o ~ homologa:
do por seus i~tegrantes neste ato solene da 101§ Sessão Or 
dinãria. 

Macapá, 15 de setembro de 1987 

N~lson Montoril de Araújo - Presidente 
Eduardo Seabra da Costa 
Alfredo Aug~sto Ramalho de Oliveira 
Paulo Fernando Batista Guerra 
Raimundo Vilhena da Rocha 
Ana Luiza Miranda de Mont ' Alverne 
Maria Dias Alcântara 
Maria da Conceiçãô Coelho de Souza 
Kleber Magalhães 
Raimundo Guedes de Araújo 
Maria das GraçftS de Oliveira Lopes 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONVENIO N9 006/87-SEAG 

CONVENIO QUE ENTRE SJ, CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
fEDERAL DO AMAPÁ, ATRAvES DA •SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
P~YEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARA -
DOS. 

O Governo do Território Pei:leral do Amapá, através da Se 
cretaria de Agricultura, neste "àto representada pelo seu 
titu~ar Senhor PAULO LEITE DE MENDONÇA, doravante denomina 
da.s1mplasmente SEAG e a Prefeitura Municipal de Amapá,ins 
cr1ta no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério dã 
Fazenda 10b o n9 05.989. 116/0001-19; representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor JOSg JOCELIN GU!MARAES COLLARES 
daqui em diante denominada simpiesmente PREFEITURA, resol
vem de comum acordo firmar o presente Convênio mediante as 
cláusulas e condições seguintes: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRÁ-DO FUNDAMENTO LEGAL: O presenLe Con
vênio foi elalforado com embasamento no Decreto (N) n9 0019/ 
86-GTPA, de 20 de maio de 1986, de acordo comoDecreto-Lei 
n9 2.3oo: artigo 22 , incisarx. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
como objetivo a execução do Projeto Exposição e Feira. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO 

a) repassar recursos no valor de Cz$ 1 .500.000 (HUM MI 
LHAO E QUINHENTOS MIL CRUZADOS),para atender o objetivo do 
presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Departamento de 
Produção Agropecuária da Secretaria de Agricultura a exe-
cução do objetivo do pre1ente Convênio. ' 

II - DA PREFEITURA: 

a) aplicar os recursos de que trata este Convênio de 
acordo com o plano de aplicação, orieptações e necessida -
des apresentadas pel~ SEAG; 

b) observar obrigatoriamente que os desembolsos refe
r!ntes_às de~p~sas ~om a III Agropesc do ~unicipio de Ama
pa serao sol1c1tadas mediantes solicitação por escrito do 
Presidente e/ou Vice-Presidente da Comissão Organizadora; 

c) apresentar, quando solicitado, relatório contábil à 
Secretaria de Agricultura-SEAG; 

d) prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria de 
Finanças-SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG , através de 
doc~e~to proba~t~ da aplicação de recursos, compatível , 
autent1co e ieg1t1ma, de acordo com as normas estabeleci -
das pelo GOVERNO. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as 
sinatura do presente Convênio no valor de Cz$ 1.500 .000 
(HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL CRUZADOS) correrá à conta do 
Fundo de Participação dos Estados , DF e Territórios, Pro
grama 04150882.716, sendo Cz$ 500.000 ,00 (QUINHENTOS MIL 
CRUZADOS) no Elemento de Despesa 3132.00 - Outros Serviços 
e Encargos e Cz$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO DE CRUZADOS) no 
Elemento de Despesa 4130.07, Outros Serviços e Encargos , 
consoante Notas de Empenhos n9s. 87NE08001 e 87NE08002 emi 
tidas em 11 de setembro de 1987, reapectivamente. ' -

CLÁUSULA QUINTA-DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
desti nados à execução do presente CQnvênio, serão libera -
dos em uma única parcela,logo após a assinatura deste ato. 

CLÁUSULA SEXTA-DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados .a execução do presente Convênio, serão deposita 
dos em conta bancária especial a ser movimentada pela PRE:
FEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO extrato da con -
tas e fazer constar nos diversos documentos de sua presta
ção de contas , o nome do sacado , os números , os valores e 
as datas das emissões dos cheques · e a quem forem pagas as 
importâncias. 

CLAUSULA SeTIMA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas de aplicação dos recursos recebidos, em de 
corrência deste Convênio, à Secretaria de Finanças-SEFIN -
no prazo Máximo ~e 30 ( trinta) 'dias após a vigência do pr~ 
sente instrumento: 

CLÁUSULA OITAVA-DA YIGENCIA": O presente Convênio vigo
rará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 1987. 

CLÁUSULA NONA-DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presente 
Convênio no Diário Oficial deste Território, deverá ser 
efetuado dentro do prazo de 20 (vinte) dias a contar da da 
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA DgCIMA-DA RESCISÃO, MODIFICAÇÃO e PRORROGAÇÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes, este instru
mento poderá sofre; modificações em todo ou em partes , ou 
ser prorrogado através de Termo Adi tivo , podendo ser res
cindido de pleno direito, por inadimplemento de quaisquer 
de suas cláusulas e condiçÕes , i ndependen temente de ação , 
notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DSCIMA-PRIMEIRA-DO FORO: Para dirimir quais
quer duvidas surgidas em consequência do não ,cumprimento 
deste i nstrumento de comum acordo, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Pederal do Amapá, com ex
~lusão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente ato 
em cinco (05) vias de igual teor e forma, para um só efei
to, na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá-AP, 18 de setembro de 1987 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

JOSe JOCELIN GUIMARÃES COLLARES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONVE~IO N9 006/87-SEAG 

ELEMENTO DE DESPESA VALOR 
Cz$ 

Pessoal 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

98.200,00 

331.800,00 

1.070,000,00 

T O T A L 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAC 

JOSg JOCELIN G. COLLARES 
PREFEITURA 

1.500.000,00 
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H I - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A!IAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS P0BLICOS 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAl-lfNTO 

CONTRATO N9 033/87-SOSP 
PROCESSO ~9 28800 .001 477/87 

TEIUtO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA!·! O GOVERNO DO TER 
RIT0RIO FEDERAL DO Al-IAPÁ ATRAVl!S DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS P0BLICOS E A FIRMA BETRAL - BEmO CONSTRUÇÕES E 
C0!1t:RCIO LTDA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS .DE NELHORAMENTO 
E IIWLA~AÇÃO DAS RODOVIAS VICINAIS, COLONIA DO ~IATAP1 , 
RAHAL DO ITAUB~L E RAMAL DO PIQUIÁ, NESTE TERRITÓRIO, CU -
JAS RODOVIAS ESTÃO ENSERIDAS NO PROGRAMA DE RODOVIAS VICI
NAIS BIRD/ BNDES/DNER/GTFA. 

I - PREÃMBULO: 
i . 1 -CONTRATANTES: 

O Governo do Território Federal do Amapá , r epresentado 
neste ato pelo Exm9 Sr . RICARDO OTERO ANOEDO SENIOR, Se -
cr etário de Obras e Serviços PÚblicos daqui em diante de
nominado simplesmente CONTRATANTE e a firma BETRAL - BENTO 
CONSTRUÇÕES E COl~RCIO LTDA - CGC(IW) 05.999 . 263/0001-70 , 
situada à Av . Presidente Vargas n9 14 29 , nest a cidade, r e
presentada neste ato pelo Sr . HAROLDO PINTO PEREIRA, da
qui em diante denominado simplesmente CONTRATADA, r esolvem 
de comum acordo firmar o presente Contrato , conforme Cláu
sulas abaixo : 

1. 2 - FUNDA.'-!ENTO DO CONTRATO : Este Contrato decorre da ho
mologação do Exm9 . Sr. Governador do TFA, exaradas as fls. 
do processo n9 28800.001477/87, relativo ao EditaldeCon
corrência n9 01/87-CPLOS , combinado com o item 18 do Decre
to n9 4 11 de 08/01/69. 

li - CLÁUSULA PRIHEIRA - DO OBJETO: 

2 . 1 - NATUREZA DOS SERVIÇOS E NO~IA DE SUA EXECUÇÃO : O ob -
jeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA em regime 
de empreitada global - dos serviços de Melhoramento e Im -
plantação das Rodovias Vicinais Colonia do ~~tapi , Ramal 
do Itaubal e Ramal do Piquiá, neste Terri tório, cujas Ro
dovias estão enseridas no Programa de Rodovias Vicinais 
BIRD/BNDES/DNER/GTFA, devendo ser obedecidos os projetos , 
plantas e especificações técnicas , fornecidas pelo CONTRA
TANTE, que fazem pbrte deste Contrato . 

2. 2 - MÃO-DE-OBRA: A CONTRATADA obriga-se a executar os ser 
viços empregando mão-de- obra de boa qual idade . 

2. 3 - ALTERAÇÃO DO PROJETO, O~USSÕES : Qualquer alteração 
do projeto ou adoção de diretrizes técnicas, não cons t ao -
tes do proj eto , da planta e das especificaçÕes , assim como 
os acréscimos de serviços quando sugeridos pela CONTRATA -
DA, dependerão sempre de pr évia e escrit a Aprovação do CON
TRATANTE, r eservando- se a este a facu l dade de dar solução 
nos casos técni cos , omissos e de introduz ir modificações 
sem anuência da CONTRATADA . 

2. 4 - FISCALIZAÇÃO : A fisca lização dos serviços será feita 
pela Comissão Fi scal, des i gnada pel o CONTRATANTE e CONTRA
TADA deverá manter um Engenheiro , para representá-lo em 
matéria de o'rdem t écni ca e suas rel ações com a fiscaliza
ção no serviço . Os mes tres deverão ser pessoas de experiê
cia e idoneidade técnica comprovada a estarem habilitados 
a pr~st~r quaisquer esclarecimentos sobre o assunto. Obri
ga-se alnda mais a CONTP~TADA a facilitar de modo amplo e 
completo a ação da Comissão Fiscal, permitindo-lhe livre 
acesso a to~a s a s partes dos serviços . Fica entre tan to res 
salvado que a efetiva ocorrência da fiscalização não exclui 
nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução 
dos serviços ~ue deverá apresentar perfeição. 

2.5 - DA AÇÃO FISCALIZADORA : A Comissão Fiscal do CONTRA -
TANTE t erá amplos poderes para mediante instrução por es
crito: · 

a) - ' Exigir da CONTRATADA 
genheiro, Mestres e Operários 
substituindo- l he dentro de 48 
pedidos ou sua permanência no 
coveni entes ; 

a imediata retirada de En -
que embaracem a fiscalização 
horas , caso não atendam seus 
serviço seja considerados in 

b) - Sustar quaisquer serviços exec utados em desacordo 
com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CON-
TRATADA; 

c ) - Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne-

cessários ao per feito conhec imento e controle dos serviços; 

d) - Determinar ordem de prioridade para os serviços; 

e) - Exigir da CONTRATADA a utilização de ferramentas 
e equipamentos além dos que já estiverem em serviços desde 
que considerados necess~rios pelo CONTRATANTE. 

~II - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRA -
TADA: 

3. 1 - GENERICAS: Além dos casos comuns implícitos ou ex
pressos neste Contr ato , nas Especificações técnicas e nas 
Leis Aplicaveis à espécie, cabe exclusivamente a CONTRATA
DA: 

a) - Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir 
os ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Apli 
caveis a espécie, sendo a única responsavel pelas infra 
çÕes que cometer ; e 

b) - Ressacir os danos ou prejuízos causados ao CON -
TRATANTE e as pessoas e oens de terceitos, ainda que coo -
siderados por ação ou omissão de seu pessoal ou de Pre -
posto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO : 

4.1- AND~~NTO DOS SERVIÇOS: Os serviços terão andamentos 
previs t os nos cronogramas das obr as , admit idas a t olerân -
cia máxima de 10% (dez por cent o) ·1 
4.2 - PRA.ZO DE CONCLUSÃO : O pr azo de conclusão dos servi -
igs concedido's é de 120 (cent o e v,i.nte) dias consecutivos, 
contados a partir da Primeira Ordem de Serviço dada pelo 
CONTRATANTE . 

4. 3 - RECEBI}ffiNTO DOS SERVIÇOS : A fiscalização dos servi -
cõSt considerar concluídos, comu~icará o fato a autoridade 
superior que através da Comissão de Recebimento, providen
ciará a lavratura do Termo de Verificação, caso esteja de 
conforme de aceitação provisória ou definitiva, a .,Partir da 
qual ser utilizada a obra . Hesmo depois de recebida em ca
ra ter definitivo , permanecerão os serviços em estágios ~e 
observação pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual fi
cará a COtiTRATADA obrigada aos r epar os e substituiçÕes que 
a juizo da SOSP e sem Ônus para o Governo, se fizerem ne -

.cessários . 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA
GMIENTO: 

5 . 1 - VALOR DO CONTRATO E FO~IA DE PAGAI-lENTO : Pela execu -
ção dos serviços o CONTRAT~~E pagará à CONTRATADA a impor 
tãncia de Cz$-44.593 .451,54(QUARENTA E QUATRO mLHÕES,QUI-:
NHENTOS E NOVENTA E Ta2S HIL , QUATROCENTOS E CINQUENTA E.UM 
CRUZADOS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , valor da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, o pagamento das mediçÕes se -
rão feitas mediante medição dos serviços realizados e acei
tos pela fiscalização da SOSP. O pagamento da Última p~r -
cela dos serviços , cujo valor não poderá ser inferior a 10% 
(dez por cento) do valor contratual, só será efe tuado apÓs 
a lavra t ura do Termo de Verificação de Aceitação Provisó -
ria uu Definitiva , pela Comissão de Recebimento. 

5 .2 - RETENÇÃO DE PAGANENTO: Poderá ser retido o pagamento 
de qualquer fatura , no todo ou em parte, nos casos de tra -
balhos defeituosos ou débito da CONTRATADA para com ter -
ceiros ou para com o CONTRATANTE, ~esde que pçssam causar 
prejuízos materiais ou morais a este . 

5.3 - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução dos ser-· 
viços , correrão a conta dos recursos oriundos do Contrato 
firmado entre o BIRD/BNDES/DNER/G ~A. 

VI - CLÁUSULA QUINTA :- lfiJLTAS: 

6. 1 - NULTAS : Este Contrato estabellece multas 
nos seguintes casos : 

aplicaveis 

a) - Por dia que exceder o prazo de conclusão dos ser 
viços : O, 3% (três décil;nos por cento) do valor contratual , e 

b) Por in~rigência de qualquer outro dispositivo Con 
tratual: 0,3% (três décimos por cento) dq valor do Co~tra-:
to. 

6.2 - RECOLHIMENTO : Qualquer multa imposta pelo CONTRATAN
TE poderá ser desde logo deduzida da caução efetuada ou de 
crédito da CONTRATADA neste órg~o, caso depois de notifi -
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cada não recolher a importância correspondente na Tesoura
r ia do CONTRATANTE no prazo de 10(dez) dias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA- RESCISÃO E SANÇ0~S: 

7. 1 - PÓR ACORDO: Es te Contrato po~erá ser r escindido por 
mútuo 'acordó dos CONTRATANTES ·atendida a conveniência dos 
Ser viços , recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços exe
cutados . 

7. 2 - POR I~ICIATIVA DO CGNTRATANTE: O CONTRATANTE terá o 
direito de rescindir o presente Contrato, indepedente da 
açao, notificacão ou interpelação j udic ial quando a CONT~ 
TADA: 

a) - Não ,cumprir quaisquer das obrigações ~ntratuais; 
b) - Transferir no todo ou em pártes os serviços sem 

prévia autoriZ#çãQ do CONTRATANTE; 

c) - Falir, entrar em concordâta ou dissolver a firma; 

d) - Deixar de intciar os trabalhos de execução das o
bras gem justo motivo devidamente · comprovado 05(cinco)dias 
após a Pr imeira Ord~m de Serviço dada pelo CONTRATANTE; 

e) - Pela reiteração de impugnaçã~ feita pela fiscali
zação ou peto CONTRATANTE ficar evidenciada a má fé e/ou a 
incapacidade da CONTRATADA; 

f ) - Paralizar os serviços ou esgotado o prazo para con 
clusão da obra-até 30 (trinta.) dias sem jus t o motivo jus ::
tificado. 

7.3 - INDENIZAÇÃO: No caso de rescisão por mútuo acordo não 
caberá à CONTRATADA nenhuma espécie de i ndenização, fican
do ainda estabel ecido que , mesmo naquele caso , o CONTRATAN 
TE não pagará indenização devida pela CONTRATADA_por forçã 
da Legislação Trabalhist4. 

VIII - CLÁUSULA seTIMA - SUB-EMPREITADA : 

8. 1 - DAS SUB-EMPREI TADAS :' Poderá a CONTRATADA sub-empr ei
tar em par tes a execução dos tr~balhos relativos aos ser -
viços em curso, mediante a autorização prévia e expressa 
do CONTRATANTE . 

IX - ·CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO: 

9.1 -DO REAJUSTAMENTO- EXIST~NCIA: O pr eço proposto acei 
to e estipulado na Cláusula Própria é reajustado de acordo 
com o Decr eto 'n9 94.684 de 24.07 .·1987 , vinculados às varia 
çÕes nominais da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN. -

X - CLÁUSVLA NONA - DO DIÁRIO: 

1 O. 1 - DO DIÁRIO DOS SERVICOS: A CONTRA'J;ADA manterá no lo
cal dos serviços, um livro de ocorrência diária denominado 
DIÁRIO DE SERVIÇO, devidamente as folhas numeradas e ruori
cadas pela Fiscalização ~ pela CONTRATADA, onde serão re -
gis t rados os principais fatos r e l a tivos a marcha dos ser -
viços, inclusive as ordens e instruções da fiscalização . 

11.1- CLÁUSULA DeCIMA- VIG~NCIA: 

DA VIGENCIA DO CONTRATO: O presen te Contrato entrará 
em vigor após a sua publicação no Diário Oficial do-Terri
tório Federal do Amapá. 

XII - CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - FORO: 

12. 1 -ELEIÇÃO: Para dirimir t odas as questões'decorrentes 
da execução deste Contrato, fica rleito o Foro desta cida
de de Macapá, Capital do TFA, não obstante outro domic4_1~o 
que a CONTRATADA venha adotar, ao qual expressament e renun 
cia . 

E por es tarem j ustos , combinados e contratados , de <t-la,... 
ram ambas as partes afeitar as disposiçÕes estabelecidas 
nas Cláusul as do presente'Contrato, bem como observar fiel 
ment e outras disposições regulament ares sobre o assunto ~ 
firmando-o em 05 (c~nco) vias e igual teor e forma na pre
sença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá , 10 de setembro de 1~a7 . 

Eng9 RI CARDO OTERO AMOEDO SENIOR 
Secretário de Obras e Serviços.Públicos 

HAROLDO PINTO PEREIRA 
Representante da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

ASSOCIAÇÃO CASA DO NORDESTINO 

CGC 10 . 227.817/0001 - 50 

A T A 

Ata da Assembléia Geral da Casa dos Nordestinos para 
preenchimento de cargos vagos e outras providências. 

Aos vint e e nove dias do mês de julho do ano de hum mil 
noveçentos e oitenta e sete (1987), atendendo convocação 
publicada no "Diário Oficial" n9 49?7 de 24.07 .87, página 
4, estiveraM reunidos os principais dirigentes da Associa
ção Casa do Nordestinos, em horário'e local estabelecidos 
(20:30 h) no Escritório de Advogacia do Dr. Edmundo E~elin 
Coelho, sito a rua Jovino Dinoá n9 457, presentes' à reunião 
Luiz Nunes do Rego, Edmundo Evelin Coelho , José Trajano Fei 
tosa , Heráclito Botelho Toscano Barreto, José Gonçalves LI 
ma, Francisco Canidé de Melo , Erivan Xavier Figueredo, ini 
cialmente o presidente Luiz Nunes do Rego, convidou o Dr~ 
Edmundo Evelin Coelho para dir igir os trabalhos desta As
sembléia. ApÓs leitura de convocacão contida no "Diário 0-

' ficial", foi lida a carta de renúncia do Sr. Luiz Nunes do 
Rego, justificando múltiplos afazeres profissionais, renún
ciou em caráter irrevogável o cargo de presidente cujo man 
dato procura desempenhar a contento. Na presidência da As:=
sembléia o Dr. Edmundo terçeu rasgado elogios ao trabalho 
do presidente Luiz Nunes do Rego , que demonstrou no exer -
c icio de suas funções invejável qualioade de homem traba -
l hador e honesto , e acima de tudo'desejoso de ver uma en
cidade firme e forte capaz de atender aos aseios dos nor -
destinos para os quais foi fundada . Em seguida o Sr. Luiz 
Nunes do Rego usou da palavra afirmando que somen te moti -
vos particulares o levaram a tomar esta decisão de renún -
cia, pois seus trabalhos já não lhe permitia continuar de
sempenhando á função que lhe fora confiada. Colocou-se no 
entanto a disposição da nova diretoria para servi-la na me
dida do possível. prose~uindo com o trabalho o presidente 
debate reformas do estatuto, cuja nova redação foi aprova
da unanimamente, depois de esclarecidas devidamente com do
taçÕes atualizadas . Os debates se concentraram mas nas ques 
tões das categorias sociais . Foi também analizado e apro ::
vado o l ançamento de duzentos (200) títulos de sócio pro -
prietário, sendo mais cinquenta e dois (52) sócios funda -
dores proprietários, perfazendo um t otal de duzentos e cin
quenta e dois (252) sócios com direito ao título patrimo -
nial, já com o esboço impressQ a t í tulo de sócio proprie -
tár io por sugestão do Sr. Luiz Nunes do Rego; será vendido 
a~ preço de setenta e duas (72) OTNs, resgatáveis em trinta 
e seis (36) mêses, objetivando evitar, prejuízos para en ti 
dade; Prose~uindo com os t rabalhos, foi nomeado por acla ::
mação o Sr. José Trajano Feitosa, para o cargo de assessor 
para assuntos de construção das instalações da futura sede 
campestr e , da Associação; por sugestão do Dr. Edmundo Eve
lin foi colocada a mudança do nome da entidade que por a -
provação da maioria absoluta passou a denominar-se: Asso -
ciação dos Nordestinos do Amapá , ANA; em seguida foi pro -
posto pelo Dr. Edmundo o aluguel de um sala situada à rua 
Candido Mendes , altos da farmácia ~lodelo, destinada ao es
critório da Associação, cujo valor mensal é de seis mil 
cruzados (6.000,00), estando incluído neste valor o alu
guel de ' um aparelho telefonico; Em tempo as alteraçÕes pro 
cessadas para composição da nova diretoria, foram as sczui~ 
t es : 

Pre~idente- Dr. EDMUNDO EVELIN COELHO 
Vice-Pr esidente - HERÁCL!TO BOTELHO TOSCANO BARRETO 
Diretor de Esportes - FRANCISCO CANID~ DE MELO 

Os demais ficariam inalterados. Cumprida a pauta dos 
t rabalhos e nada mas havendo a tratar foi lavrada a presen
te Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por to -
dos os presente. Em tempo pelo Diretor Tarcísio Barbosa de 
Lima , foi esclarecido que o escritório da Associação está 
situado na Av . Presidente Vargas e não' na rua Candido llen
des. 

ASSINATURA ILEG!VEL 

ATA DE REUNIÃO 

ATA DE REUNIÃO DE CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
CONVENIADOS DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ (ASCAP) 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de agosto do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e sete (1987) nesta cidade de 
Macapã capita l do Território Federal do Amapá, sito a rua 
Jovino Dinoá centro Paroquia l de São'Pedro as pessoas GETU 
LIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, brasil eiro, solteiro, servidor 

I 
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público residente e domiciliado nesta cidade à Av . General 
Gurjão n9 241 bairro Central portador da CT. n9 037535-AP, 
MARCO ANTONIO DE LIMA NUNES, brasileiro casado, servidorpú 
blico residente e domi ci liado nesta cidade à Av. Tupinin~ 
quina n9 622 bairro Bur itizal portador da CI. n9 008.292 -
AP, ARACILDO DOS SANTOS FONSECA , brasileiro , solteiro, ser 
v ido r pÚblico residente e domiciliado nesta cidade à Av. Pe~ 
dro Lazarino n9 297 , bair ro Beirol portador da CI n9 117 240-
AP, Jose EDUARDO FURTADO DA COSTA, brasileiro, solteiro , 
servidor público residente e domiciliado nesta cidade à Av." 
Tamoios n9 649 bairro Bur itizal portador da CI. n9 1202 . 207 -
PA, MARIO DE ALMEIDA, brasi l eiro sol t eiro , servidor públi
co residente e domiciliado nesta cidade à Travessa n9 3 n9 
60 bairro Pauliceia portador da CI. n9 717 8 723-SP, FER
NANDA CRISTINA BAIA GOMES, brasileira, solteira, servidora 
pública residente e domiciliada nesta cidade Av . FAB n9 2872 
bairro Santa Rita portador da CI. n9 001.608-AP, JORGE MO
RAES PENHA , brasil e i ro , casado, servidor público residente 
e domiciliado nesta cidade à Av. Heraclito Juarez n9 22l1 
bairro Congós portador da CI. n9 009779-AP, AURIZETE GOMES 
DE MOURA, brasileira, solteira , servidora pública residen
te e domiciliada nesta cidade à Av. Henrique Galúcio n9 
14 24 bairro Trem portadora da CI. n9 1 .506 229- PE , ROSIME 
DA CONCEIÇÃO MEQUINS, brasileira, solteira, servidora pú
blica residente e domiciliada nesta cidade à Rua Leopoldo 
Machado n9 2432 bairro Trem portadora da CI. n9 1361438-PA 
MARIA RAIMUNDA DE BRITO RIBEIRO, brasileira casada, servi
dora pública residente e domiciliada nesta cidade à Rua. Ma 
noel Eudoxio n9 1154 bairro Santa Rita portadora da CI. n9 
014.226-AP, VÃNIA LUCY MACIEL DE OLIVEIRA, brasileira, sol 
teira, servidora pública residente e domiciliada nesta ci~ 
dade à Av. Cora de carvalho n9 1338 bairro Central portado 
ra da Cl. 000217-AP, OTIZETE AMADOR DE ALENCAR DA PENHA ~ 
brasileira, casada, servidora pública residente e domicilia 
da nesta cidade à Av. Mendonça Junior n9 462 bairro Cen~ 
tral por tadora da C I. n9 13201 0-AP , Jose MARIA MIRANDA SIL
VA, brasileiro, solteiro, servidor público residente e do
miciliado nesta cidade à Trav. Maria do Carmo Tavares n9 
158 bairro Congós :potador da CI. n9 42.583-AP, resolvem 
de comum acordo e de acordo com as leis brasileiras criar 
uma associação c i vi 1 sem fins lucrativos ou políticos e nem 
cunho ideológico com o objetivo de congregar os servidores 
públicos conveniados do Território Federa l do Amapá. Sendo 
eleito para presidir os trabalhos Jose EDUARDO FURTADO DA 
COSTA que a seguir requereu aos presentes que escolhessem 
um pra secretariar os trabalhos, por aclamação foi eecolhi 
do MARIO DE ALMEIDA incumbido de lavrar a ata de criação ~ 
O Presidente propô/ que fosse criada uma diretoria provisó 
ria responsÁvel pelos trabalhos de legalização da Associa~ 
ção sendo a legítima representante da mesma até a eleição 
da primeira diretoria. Por aclamação foram escolhidos Jose 
EDUARDO FURTADO DA COSTA como presidente e MARIO DE ALMEIDA 
como secretário, JORGE MORAES PENHA, MARCO ANTONIO DE LI~~ 
NUNES, AURIZETE GOMES DE MOURA, MARIA RAIMUNDA DE BRITO RI 
BEIRO, ARACILDO DOS SANTOS FONSECA E GETULIO ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA como membros. Ficou decidido que a diretoria pro
visória teria o prazo de vinte dias para apresentar os es
tatutos da Associação. Nada mais havendo u presidente deu 
por encerrada a presente reunião que foi lida e aprovada 
por unanimidcde pelos pr esentes . ~~capá , vinte e sete dP 
agosto de 1987. Eu MARIO DE ALMEIDA, secretário a subscre
vir com os demais . 

JOSe EDUARDO FURTADO DA COSTA 

JUSTIÇA DOS TEP~IT0Rl0S 
TERRITORIO FEDERAL DO A!~Á 

JUIZ DE DIREITO DA COl~RCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O P~ZO DE 15 DIAS, ~A fOR)~ ABAIXO 

O DOUTOR D0GLAS EVENGELISTA RA!·IOS, HN. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRitiiNAL DA PRINEIRA CIRCl!NSCRIÇÃO JUDICIARIA DE 
MACAPA, CAPITAL DO TERRIT0RIO FEDERAL DO M~Á, NA fORNA DA 
LEI, ETC ... 

Faz saber a Lodos os que o presente EDITAL com prazo de 
.... .. dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado : 
SEBASTIÃO DA TRitiDADE DAS NEVES , brasileiro, solteiro, com 
22 anos de idade , garimpeiro, filho de Sebastião ~lartins das 
Neves e ~laria Davina l!artins da Trindade das Neves , resi -
dente a Rua Rio Japurã, 19 - Perpétuo Socorro, nesta cida
de , ora em lugar incerto e não sabido como incurso no art9 
121 , i 29 , item I do código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certi -
ficado não o haver encont rado nesta Comarca , não sendo pos
sível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a compa -

recer neste Juízo, no Edifício do forum desta Comarca, si
to à Avenida FAB, s/n9 nesta cidade , no dia19/outubro/1987 
às 12:00 horas , a fim de ser interrogado, promover sua de
fesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a 
que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conheci -
mento de todos é passado o preaente Edit a l, cuja a 2f via 
ficará afixada no lugar de costume . Dado e passado ne$ta 
cidade , aos dezoito dias do mês de setembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e séte . Eu, Célia Menezes Rodri -
guês, auxiliar Judiciário , o datilografei . Eu , Alba Lúcia 
Lobato Alfaia, Diretora de Secretaria da Var a Criminal 
subscrevo. 

00GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃ.O E JULGAMENTQ DE MACAPA 
\ 

EDITAL DE - PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Hacapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tivere~ que , no dia 05 de nov. de 1987 , às 
12:00 horas, na sede desta Junta, à ~v. Duque de Caxias , 
116, serão levados a público pregão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior lance -S/Avaliação os bens penhora
dos na execução movida por JOSS ROBERTO DA SILVA 5APROS 
contra SANSOL LTDA- Processo n9 83&/87 , bens esses encon
trados à Av. Duque de Caxias, 11 6, JCJ- Macapá e qu~ são 
os seguintes: UMA MÁQUINA DE CALCULAR ELSTRICA,DE 110 VOLTS 
MARCA OLIVETI-LOGOS 48 , COR PRETA, N9 036879 , EM PEB1EITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, AVALIADA EU CZ$ • ... 
3.000,00 (TR!S MIL CRUZADOS). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia , hora e loca l acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal cor respondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital 
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta , Macapá , 21 de setembro de 
t987. Eu,( Manoel Vieira Façanha) , Secretár io de audiência, 
datilografei. E eu , Jaime Heitor Silva dos Anjos , Diretor 
de Secretaria, subscrevo. 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILUO 
Presidente da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8f REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE AACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da - Jutlta de Con 
cil i.tt':o e Julgamento de Uacapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edi tal vir em, ou 
dele notícia tiverem que , no dia 05 de nov . de 1987 , ás 12 : 
10 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Cax~as , 116 , 
serão levados a pÚblico pregão de venda e arrematação ~ 
quem oferecer o maior lance a/Avaliação os ben• peahoradds 
na execução movida por ROSIVALDO DA SILVA NASCIMENTO con -
tra SANSOL LTOA - Processo n9 837/87 bens esses encont ra -
dos à Av. Duque de Caxias , 11 6, sede da JCJ/Hacapá, e , que 
são os seguintes: UMA ~lÁQUÍNA DE CALCULAR ELtTRtCA, MARCA 
BURROUGRS , 110 VOLTS, COR CINZA-S~E J-1000, n9 245824 , 
DI PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO \'! FUNCIONAMENTO, AVALIA
DA EM CZ$ 2. 500,00 (DOIS MIL E QUl~NTOS CRUZADOS) . 

Quem pretender arrematar dito~ ~ens dever á comparecer 
no dia , hora e local acima mencionados; ficando ciente de 
que deverá garantit o lance com o ~inal cor respondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor. E, par a que chegue ao 
conhecimento dos int eressados , é passado o pr esente Edital 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no l u -
gar de costume, na sede desta Junta . Macapá, 21 de setem -
bro de 1987. Eu, (~lanoe l Vieira Façanha) , Secr etár iodeAu
d~ências, datilografei . E eu , J~ime Reitor Silva doa Anjos 
D1retor de Secretaria, subscrevo. 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO PILHO 
Presidente da JCJ de Macapá 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
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O SECRETAAIO HUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA t!UNICIPAL DE HACAPÁ, torna público a 
quem este Edital vir ou deLe tomar conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença 
para Regularização dos imóveis adiante caracterizados, todos situados neste Município. As pessoas que se julgarem com 
direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamações ou impugnações por escrito no prazo de quinze (15) dias , 
a contar da data da publicação d~ste Edital. 

---------------------------------------------------------------------------------------J----~~;~;~i~-~~~;~RA~-------

N9 INTERESSADO ENDEREÇO ---------------------------

------------------------------------------------------------------------- -~ETO~ ___ gUADRA ______ !:OT~--

01 ADEMIR RODRIGUES PINHEIRO Av DUQUE ~ CAXIAS 04 41 45 
02 MARIA DE NAZA!Ul DA SILVA E SILVA Av BAHIA 08 57 330 
03 MARIA PETROLINA DA SILVA ~lAIA Av LUIZ LINO OOS SANTOS 21 02 30 
04 JORGE BRASIL DA SILVA Av CLODOVIO COELHO 07 39 105 
05 MARIA RODàiCUES ALVES Av DOS GOIATACAZES 10 91 309 
06 ANASTÁCIO DA SILVA BASTOS RUA: GUANABARA 08 29 180 
07 LUIZ CONSALVES PALMERIH Av : SEM DENOMINAÇÃO 28 09 20 
08 ANTONIO BAIA DO MONTE RUA: SANTOS DUHONT 07 57 270 
09 AILZO GOMES VIEIRA Av 19 !>E ~tAlO O} 49 120 
10 AILTON JOSe BANHA DA SILVA Av FAB 04 59 320 
11 MARIA FERREIRA DO ROSWO Av TUPIS 09 24 360 
12 RAIMUNDO AIRES DA COSTA Av : 'MENDONÇA JUNIOR 03 16 146 
13 ROSA HENRIQUE PEREIRA Av 13 DF. SETEMBRO 09 13 15 
14 ANAIR DE FREITAS TRAJANO DE SOUZA Av PEDRO BAIÃO 06 42 234 
15 JUDITE SOUTO DE OLIVEIRA Av EUCLIDES DA CUNHA 04 34 368 
16 !IANOEL DE JESUS DA slLVA Av SERGIPE 08 29 270 
17 RAIHUNDO PIRES ALFAIA Av : ·DOS GOIATACAZES 10 91 288 
18 MANOEL DE JESUS BARBOSA DOS SANTOS RUA: SANTOS DUMONT 03 26 235 
19 NELSON BENTES Av : DOS TAMOIOS 09 11 334 
20 HARIA JOANA DE OLIVEIM DA SILVA Av : CARLOS C~MES 04 37 149 

-----------------------------------------------------------------------------------------------

Hacapã (Ap), 15 de setembro de 1987. 

TEREZINRA CARDOSO S. DE JESUS 
Diretora do Dept9 de Controle Urbanístico 

TERRITt:IUO. FEa:RAL 00 tw.APif. 
OEPAATtw.ENlO DE lURISMO 

9'1UPO DE CAPCEIRA BANTOO 

EBTAlUTO 

CAPÍTULO - I 
OENCt.IINA~O '· FIIIS , SEDE E OLRAÇJIO 

Art. U - O Grupo de Capoeira Bentos constitúi-se de pes
soas civis e militares, sem fins lucrat i vos, tendo duração 
indeterminada. 

Art . 2g - O ar'IJPO terá por objetivo: 

I - Congregar os participantes com e canlXIidede; 

II - Oi fundir e capoeira no Amapá; 

III - Desenvolver e estimular o intercâmbio con outros 
ar'IJPOS capoeidsticos; 

IV - Cooperar con as autoridades con assuntos de interes 
se da conunidade. 

Art. 3g - O grupo terá sede e foro em Mecepá , instelan -
do-se à Rua Leopoldo Mechado s/ng na {Escola Zolito de Je
sus Nunes), bairro do Beirol . 

BENEDITO BOSQUE DO CARMO 
Ch. da Divisão de Cont . Urbanístico 

CAPflULO - II 
!XE rot.POIIENTEB 

e) SÓcio Contribuinte ; 
b) SÓcio não Contribuintes; 

§ 111 - são SÓcios contribuintes - todos aqueles sujeito 
a colaborar con qualquer importância, quando for-lhes so
licitado pare qualquer ovcn to no grupo ; 

§ 2g - São SÓcios não contribuintes - todos aqueles que 
estão inscritos à dá coleboraçêio solicitada, os quais se
rão indicados pela diretoria. 

Art . 4g - são direitos dos SÓcios contribuintes: 

e) Votar nas Assembléias Gerais; 

b) Participar de conissões, reuniões culturais e sociais 
do "Grupo Santos"; 

c) Sugerir medidas de interesse do Grupo Bentos e da co
munidade; 

Art. 5g - São direi tos dos sÓcios do Grupo Bentos: 

e) CLmprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto 
do regimento interno, das normas e Becisões tonedas pelo 
Órgão adninistrativo e zelar pele respeitabilidade e moral 
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do Grupo Bentos; 

b) Desempenhar com responsabilidade , os encaljgos que lhes 
forEITl confiados; 

c ) Contribuir nas colaborações quando lhes forem solici
tados; 

Art . 6!1 - Os canponentes do Grupo Ban tos, estão sujei tos 
as penalidades de suspensão e de exclusão . 

§ 111 - Serão SUsPensos os direitos dos compa1entes: 

a) Quando a infração causa danos ou prejuÍ zos material ao 
patrimônio do grupo; 

§ 211 - Serão exclUÍdos do grupo: 

videndos ou remuneração de qual uer espécie, pelas funções 
que exercEITl . 

Art . 12 - Canpete e 

a) Dirigir o Grupo Bant~s, 
seus fins; 

entendo-os na consecução de 

b) Cunprir e fazer cunprir o statuto do Grupo Bentos e 
as decisÕes de Assembléia Geral ; 

c) Convocar es Assembléias Gets ; 

d) Actnitir , suspender e elimi'fr sÓcios; 

e) Elaborar relatório anual e ser submetido e Assembieia 
Geral. 

a) Os SÓcios que estiverem tido 3( três) suspensões por Art. 13 - A •Diretoria reunir-se-á , oràinãri.emente una vez 
qualquer motivo; por mês e extraordinariamente , q ando ca1vocada pelo Pre

sidente. 
§ 311 - As penalidades serão impostas pela Diretoria, ca

bendo recursos para a Assembléia Geral . 

CAP1TULO - III 
003 ffiGMS DA AWINISTRAÇ.liO 

SEÇP:Q I 
DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art . 7!1 - O Grupo de Capoeira Bento 
Geral , com seu Órgão deliberetivo todo 
náriamente sempre que for necessário, 

§ 111 - A AsSEITlbléia Geral instalada em pri 
ção com a maioria absoluta de seus canpQI'lenteb, 

onvoca-

§ 211 - A Assembléia Geral será presidida pelo presidente 
e secretariado do Grupo Santos. 

Art . 811 - Compete' a Assembléia Geral : 

a) Eleger o seu presidente e vice-presidente; 

b) Aprovar a contribuição dos associados; 

c) Decidir sobre os recursos interpostos contra atos da 
diretoria; 

d) Reformar o estatuto do Grupo Bentos . 

Art . 911 - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas 
por maioria dos votos dos SÓcios presentes à reunião, ex
ceto no caso de reforma do estatuto, 

§ dnico - Das deciSÕes da Assembléia Geral lavra-se à ata 
em livros prÓprio, 'lS ;i•ado por todos os compa1entes pre
sentes . 

SEC]\0 II 
DA DIRETORIA 

Art. 11 - O Grupo dq Cupoeira Santos será administrado 
por uma Oiretorie ..:on:tituÍda de : UT1 Presidente (eleito em 
AsSEITlbléia Geral), w ::.ecretário, UT1 segundo Secretáriq um 
tesoureiro , dois Diretores de patrimÔnio e os Conselho Fis 
cal e Deliberativo (nomeado pelo Presidente e Vice-Presi : 
dente) . 

§ 111 - O Presidente e Vice-Presidente serão eleitos em 
Assembléia Geral por um perÍodo de 2 (dois) anos , podendo 
ser reeleitos por mais um per{odo. 

§ 2 R - No caso de fel ta ou impedimento de qualquer dire
tor far-sa-a' a substituição, salvo no caso de vecânc.ia quBJ:! 
do será convocado o suplente respectivo para preencner a 
vega eté o final do mandato. 

§ 311 - Dos membros da Diretoria não caberão lucros , di-

SEÇAD I I 
00 COIISELHD FISCAL 

Art . 14 - O Grupo Bentos contará ~m um Conselho Fiscal, 
constituído de 3 (três) suplentes , nomeados pela Diretoria. 

§ 1° - O Conselho Fiscal terá anda to por un período i
gual e coincidente com o da Diretoria, 

§ 2!! - O exercício da função é gratui ta . 

Art . lS - Canpete ao Conselho Fiscal: 

e) Fiscalizar t odos os atos da diretoria r elativa à ges
tão; 

b) Emitir parecer sobre o relatório e contas da Direto
ria antes de serem submetidos a Assembléia Geral; 

c) Reunir- se mensalmente para tomar conhecimento dos atos 
da Diretoria . 

CAP:!TULO IV 
DO PATAIMONIO DO GRUPO BANTOO 

Art . 16 - O patrimÔnio do Grupo Bentos, compÕe- se de to
Mos os bens e haveres existentes em sua sede ; 

CAPÍTULO- V 
DAS DISPOOiçtEs GERAIS E TRANSI TffiiAS 

Art. 17 - O presente estatuto só poderá ser reformado ,no 
todo ou an parte, por deliberação da Assembléia Geral, es
pecialmente convocada para esse f m, com 2/J dos asso
ciados presentes. 

Art. 18 - A associação só correrá se 3/4 de seus s ócios 
reunidos em Assembléia Geral Extr ordinária, bspecialmen
te convocadas para esse fim , assi o aprovarem . 

Art . 19 - A Diretoria deverá e lB'borar o Regimento Inter
no no prazo de 120 dias, a contar da aprovação deste Esta
tuto. 

Art . 20 - A Diretoria deverá re olver os casos omissos 
neste estatuto . 

Art . 21 - Este Estatuto aprovadd pele Assanbléia Geral , 
passará a vigorar a partir da dat de aprovação . 

Macapá ,Ap , 24 de agosto de 1987. 

UBIRAELSON DE ll...tVEIRA ..11\RDIM 
Presidente 

CIC- 097. 727.902/20 

.. -". 
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MOIIH.~_NTO DOS 1\tlnADORES DO BAIRRO DO PACOJAL - M O B A P 

E S T A T U T O 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, 09JET1VO. 

ART. 1º -O movimento dos moradores do bairro do pacoval,é uma entidade beneficien
te, sem fins lucrativos, sem vinculo político partidario e sem restriçÕes 
de raça,cor, sexo ,religião, nacionalidade . 

ART. 2º- O movimento dos moradores terá como finalidade: 
a) promover a união e integração dos moradores do bairro do pacoval; 
b) lutar pelo interesse dos associados e da comunidade; 
c) lutar pela educação comunitária, como forma de conscientização oos mo

radores; 
d) zelar pelos interesse coletivos dos moradores junto aos órgãos pÚbli -

cos e particulares; 
e) estabelecer intercambios com outras entidades similares a nfvel local, 

municipal,territorial e nacional. 
ART. 3º- A duração do movimento dos moradores do bairro do pacoval é por prazo in

determinado. 

CAPITULO II - DO QUADRO SOCIAL. 

ART. 42- são considerados sÓcios todos os moraeorês residentes no bai rro, e que s~ 
jam aprovados pela Diretoria da entidade e que mantenham fiel obdiencia a 
estes estatutos e deliberaçÕes do movimento . 

. ART. 52 -Os sÓcios do movimento ficam enquadrados nas seguintes categorias: 
a) SÓcio contrjbuinte: é todo participante que paga suas mensalidades ou 
taxas fixados pela Assembléia geral do movimento . 
b) SÓcio fundador: são aquelas pessoas que ajudaram a fundar o movimento 

e que assinaram a ata de fundação da entidade. 
c) SÓcio Benemérito: Aqueles que indicados pela Diretoria e aprovados por 

Slo/o dos SÓcios fundadores e contribuintes presentes em assembléia ge
ral,especialmente convocada para esse fim, tenham relevantes serviços 
prestados a Associação . 

d) SÓcio Adotivo: são moradores associados, sem condiçÕes financeiras pa
ra o pagamento das :taxas de mensalidades. 

ART. 6º- Constituem-se direito dos sÓcios: 

a) o direito de votar e ser votado, desde que seja sÓcio contribuinte e 
sÓcio adotivo. 

b) solicitar a convocação de assembléia geral,desde que Sli; (cinquenta e 
·hum por cento) dos sÓcios presentes a reuniao. 

~) tomar parte nas atividades em geral da entidade. 

ART. ?2- Cons tituem-se deveres dos sÓcios: 
a) acatar os atos das reuniÕes de assembléia geral e da Diretoria executi 

va; 
b) zelar pelo bom nome .do movimento e de seu patrimonio; 
c) portar-se com respeito e dignidade perante a entidade e a comunidade; 
d) cumprir as atribuiçÕes gue lhes seja confiada pela entidade; 
e ) cumprir e fazer cumprir o estatuto da entidade . 
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ART. on - Os membr'Os do movimento nÕo podem responder solidar ia , nem subsidiariamen
te pelas obrigaçÕes sociais. 

CAPITULO III - DA DIRETORIA. 

ART. 92 - O movimento será dirigido por uma diretoria eleita em assembléia geral , p~ 
lo periodo de (um) ano , podendo ser reeleita por mais um pe~iodo . 

ART.l02- A diretoria da entidade será composta dos seguintes cargos: 

- 01 (um) PRESIDENTE EXECUTIVO 
- 01 (um) VICE-PRESIDENTE EXECUTIVO 

01 (um) DIRETOR SOe:IAL 
- 01 (um) SECRETÁRIO GERAL 
- 01 (um) TESOUREIRO 

PARAGRAFO ÚNICO: O presidente do movimento de acordo com a Diretoria, dentro das ne
cessidades , poderá criar quantos cargos forem necessários. 

ART .ll2- Os cargos da Diretoria Executiva eleitos pelo voto Direto e secreto se--rao apenas o do Presidente Executivo e vice -Presidente Executivo . Todos 
o s demais cargos da Diretoria serão nomeados pelo Presidente com aprovo da 
Assembléia geral. 

ART.l22 - São atribui çÕes do Presidente do Movimento: 

a) Organizar e dirigir a entidade , gerindo-lhes todas as atividades admi -
nistrativas patrimoniais, finan~iras e sociais; 

b) Estabelecer a programação anual da atividades da entidade ; 
c) Convocar a Assembléia ger al ordinária e extraordinária; 
d) Indicar os diretores da Associação e nomea-los para os cargos; 
e) Distribuir as atribuiçÕes e responsabilidades aos membros da diretoria, 

bem como a funcionários e ao pessoal especialmente desi gnados para rea
lizar atividades do movimento . 

f) Assinar toda a correspondencia expedida; 
g) Assinar contratos e di stratos de qualquer natureza, bem como editar, re 

forma r e suprimir cláusulas cqntrat uais quando ao movimento; 
h) Visar todo e qualquer documento de recei ta e despesa da entidade; 
i) Ass i nar com o tesoureiro, requisição de talÕes de cheques , endorsos,pa~ 

sar recibos, cheques e ou t ros documentos para movimentação de fundos; 

AAT.l32 - São atri buiçÕes do vice-presidente: 

a) substituir o presidente em todas a s suas faltas e impediTentos. 
b) cumprir todas as atribuiçÕes iner entes ao cargo de presidente executivo 

ART.l42- São a tribuiçÕes do DIRETOR SOCIAL: 

a) preparar e s~perintender todas as atividade~ sociais do r ovimento; 
b) expedir todos os convites de festas e o calepdario de eventos sociais; 
c) desenvolve r todas as atividades inerentes ao cargo. 

ART.l52- São atribujçÕe s de secretário geral: 

a) OrganiZflr e manter a escri turo(ão de todos os atos administrativos cta 
entidode, inclus "e os livros o tas e demais documentos que se façam ne 

.. 
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ART.lô Q - são a t ribuiçÕes do tesour eiro : 

a) Diri.gir e supe r i ntende r a te sourari a; 
b) ter sob sua auarda os valores e fundos pe rtecenles a entidade; 
c) controlar os movimentos ue r eceita e despesas da e ntidade. 
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d) a ssinar em conjunto com o presid~Jn te do rnovimento , requi s ição de talÕes 
de cheques ,endorsos ,passar r ecibos ,cheques e ou t r os documentos para mo 
vimentação de fundos. 

ART.l7º- Os membros da Di r etoria do movimento , não receberão nenhuma renumeraçao p~ 
los cargos exer cidos. 

ART .18º - O presidente e o vice-preside nte , r epresentarão ativa e pass:i.vamente , ju
dicial e extrajudicial a sociedade. 

CAPITULO IV - DO CONSELHO FISCAL; 

ART.l9º-- O conselho fiscal compor-se-á de 03 (tres) membros efetivos, na mesma pr~ - ,.. - , 
porçao os suplentes que serao escolhidos em assembleia geral da entidade, 
quando da eleição da diretoria executiva . 

ART.20Q- Os membros do conselho fiscal , desempenharão as suas funçÕes , sem remunera 
çao. 

ART.21º- Compete ao conselho fiscal: 

a) Examinar as contas, balanços, balancetes, demonstrativos e relatÓrios 
da Diretoria, emitindo pareceres por e scrito. 

b) Verificar a formulação de orçamentos e fi scal izar sua execução ; 
c) Emitir pareceres sobre despesas extraordinarias da dire toria; 
d) Proceder o exame da documentação contabil,patrimonial e financeira 

quand~ necessário; 

CAPITULO V - DAS ELEIÇÕES. 

ART.22º- As eleiçÕes para a diretoria e conselho fiscal, serao realizadas, na 1ª 
quinzena do mês de outubro, em escrutino secreto e em chapas previamente 
registradas . 

A chapa da Diretoria será composta de 02 (dois) membros , e a do conselho 
fiscal de 03 (tres) titulares e 03 (tres) suplentes . 

É vedado o registro do mesmo candidato em mais de uma chapa . 

ART.23º- A assembléia ger a l reunir-se-á antes do pleito, a fim de designar a da
ta da eleição e escolher a junta de eleição e apuração, constituída do 
preside nte, secretário e 02 (dois) escrutinadores. 

CAPITULO VI - DA ASSE~.lBLÉIA. 

, ; ~ 

ART. 249- A a ssembleia ger al reuni-se-a ordinariame nte uma vez por mes , sempre no 
Último sábado ou domingo do mês . E extraordináriàmente sempre que houver 
necessidade. 
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ART . 2r,P - A assembléia geréil tem as seguintes atribuiçÕes: 

a) aprovar o csti:ltuto do movim~nto; 
b) dt!ctdir qualquer ot.sunto dn interesse da comunidade; 
c) olw•,JC.! r a r1iro l.m·ia do movimonlo; 

d) aprovar us contas da entidade ou não, eleger os membros d~ 
cal; 

I 
conselho fi 5-

e) aprovEtr ou não o programa financeiro da entidade . 

CAPITULO VII - DO PATRI~ONIO - RECEITAS E DESPESAS 

ART. 262- O patrimonio social será constitui.do, das cont,ribuiçÕes dos sÓcios,doaçÕes 
subvançÕes,rcndas de promoçÕes da comunidade, todas as receitas serão apli 
cedas em beneficio do movimento. 

ART. 27º- Constituem-se despesas do movimento: 

a) aquisiçoes de material de escritÓrio ; 
b) aqu~s~çÕ8s de material permanente; 
c) outras despesas comprovadas através de documentos. 

ART. 28º- A alienação, hipoteca, penhor ou venda de patrimonio do movimento SÓ pode
rá ser decidido por assembléia geral ordinária convocada para esse fim . 

CAPITUlO VIII - DO EXERCICIO SOCIAL. 

ART. 29º- O exercício social terá duração de 01 (um) ano, terminando em 31 de dezem-
bro de cada ano . 

ART. 30º - No fim de cada ano deverá ser elaborado um balanço das contas do recursos 
aplicados na comunidade. 

CAPITULO IX - OA LIQUIDAÇÃO . 

ART. 31º- O movimento sÓ poderá ser extinto por deliberação da maioria dos morado
res associados, em qualquer tempo , desde que a reunião sej~ convocada p~ 
ra esse fim. 

ART . 32º- No caso de dissolução do movimento,seu patrimonio reverterá em beneficio 
de outra entidade de fins semelhantes . 

CAPITULO X - OAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. 

ART. 332- O presente estatuto aprovado em assembléia geral , entrará em vigor na da 
ta de sua publicação no diário oficial. 

I 

ART . 34º- - I Fica eleito o foro desta comarca para qualquer açao fundamentada nos es-
tatutos do movimento. 

C c Mu Nr:~D 

• 
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ESTATUTO DA SOCIEDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

E OPERÁRIOS APOSENTADbS 

DO AMAPÁ 

TÍTULO I 

Da Fundação, sede, foro, jurisdição 

CAPÍTULO I 

Art. 12- A Sociedade dos servidores pÚblicos e operários 
aposentados do Amapá, e o resultado da fusão da Sociedade Beneficien 
te Operária do Amapá, fundada em 3 de outubro de 1951 e da Assoéiação 
dos Servi dores PÚblicos Aposentados do Amapá, fundada em 20 de março 
de 1983 e reativada no mês de maio de 1986, pela vontade livre e sobe 
~ana dos seus sÓcios quites, em Assembléia Geral extraordinária reali 
zada no dia 6 de setembro de 1987. 

Art. 22- A Sociedade dos Servidores PÚblicos e Operários 

Aposentados do Amapá, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de 
direi tos privado, de caráter recreativo, beneficiente, que congrega 
esforços em defesa dos direitos de seus associados, com sede e foro 
na cida de de Macapá. 

Art . 32- A Sociedade dos Servidores PÚblicos e Operários 
Aposenta~os co Amapá, fica simplismente tratada neste Estatuto de: 

" s SPO&.~ (I • 

Art. 42- A SSPOAAP durará por tempo indeterminado e regeE 
se-à, doravante, por este Estatuto e pela legislação prÓpria de âmbi 
to federal. 

Art. 52- A SSPOAAP poderá estabelecer contratos ou convê 
nios entre entidades pÚblicas e particulares, visando proporcionar 
aos associados vantagens e benefÍcios. 

CAPÍTULO li 

. ~ . . 
Dos pr1nc1p1os normat1vos 

-Art. 62- As atividades da SSPOAAP serao desempenhadas den 
tro da mais restrita à constituição e as leis do país, aos princÍpios 
democráticos, à ordem social e ao acatamento às autoridades constituí 
das. 

Art.72- A SSPOAAP não participará de quaisquer atividades 
de caráter polÍtico partidário, religioso ou racial. 

Art.82- A SSPOAAP não distribuirá lucros, bonificaçÕes ou 
vantagens a seus dirigentes e a sua receita será aplicada,integralmen 
te na prÓpia manutenção administrativa, indispensável ao desenvolvi 
mente dos seus objetivos, sociais e culturais, beneficiente,patrimoni 
al, bem como na construção de um fundo emergencial destinado a atendi 
mentes especiais, a critérios da diretoria . 

Art.92- Os cargos eletivos e de direção não poderão ser re 
munerados e nem se acumularão. 

CAPÍTULO III 

Dos objetivos e fins 
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I -Art. 10- Os. obje;..ivos da SSPOAAP sao : 
a) Promover a união e a defesa dos interesses dos asso 

ciados. 
b) Incentivar o aproveitamento dos associados em ativi 

dades correlata aos conhecimentos profissionais que possuírem. 
c) Instituir promoçÕes socias, recreativas e culturais 

aos seus associados. 
d) Organizar urna biblioteca diversificada a altura da 

preferência dos seus sÓcios. 
e) Prestar assistência aos integrantes do quadro so 

cial e conceder-lhe os benefÍcios de que trata o presente Estatuto. 
TITULO li 

Do quadro social 

CAPÍ'I!ULO 
Art.ll- ' Das condiçÕes para ingressar oo quadro social da 

SSPOAAP: 
a) Ser servidor pÚblico ou operário aposentado; 
b) Ter boa conduta e proceder bem na sociedade; 
c) Ter satisfeito as exigências deste Estatuto; 
d) Ser proposto por um sÓcio quites com a entidade e 

aceito pela diretoria; 
e) Ter residência fixada no Amapá. 

Art. 12- O nÚmero é ilimitado e do quadro social, 
participar qualquer servidor pÚbl ico e operários desde que 
sentado e esteja dentro dos padrÕes mencionados no art.ll, 
ção de sexo, nacionalidade, cor ou credo religiosos. 

CAP Í.TULO I I 

Das categorias dos sÓcios 
Art. 13- são as seguintes as categorias sociais : 

I- Fundadores 
II- Efetivos 
III- Honorários 
rv- Beneméritos 

poderá 
seja ap~ 

sem distin 

Art. 14- são considerados SÓcios Fundadores os membros das 
duas entidades que constituiern a Comissão para elabrorar o Estatuto , 
administrar, convocar reuniÕes e Assembléia Gerais, eleger e dar po~ 
se a primeira diretoria da SSPOAAP. 

Art. 15- são sÓcios efetivos todos associados que se habili 
tarern em qualquer época. 

Art. 16- Serão concedidos tÍtulos de sÓcios honorários: 
a) As pessosa estranhas ao quadro social da SSPOAAP, 

que tenham prestados relevantes serviços à entidade; 
b) Aos sÓcios, que prestarem serviços extraordinários a 

SSPOAAP. 
Art. 17- Os sÓcios honorários de que tratam as letras a e b 

do art.l6, deste Estatuto, serão indicados pela diretoria e homolog~ 

dos pela Assembléia Geral. 
Art. 18- Os titules de benemerência serão indicados pela 

diretoria, homologados pela Assembléia Geral e conf.eridos à pessoa fi 
sica ou jurÍdica, que tenham concorrido pecuniariamente, com somas con 
sideráveis ao desenvolvimento da SSPOAAP. ·-tlfiS I O llf tltQUltU ~ 

ODCUIIEIT~D lfGISUTIU • C M Y 
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Parágrafos Único- Fica a diretoria da SSPOAAP autorizada a 
conceder e fazer entre ga em sessão solene dos titules de relevantes 
serviços prestados aos dirigentes das Últimas diretorias que deram ori 
gem a sua criaçao . 

CAPÍTULO III 
Dos direitos dos socjos 

• 
Art. 19- são direitos dos socios fundadores e efetivos , qua~ 

do quites com a SSPOAAP e em pleno gozo de seus direitos : 
a) Frequentar a sede social e utilizar- se dos serviços , 

da SSPOAAP; 
b) Tomar parte em comissao ou gr,upos de trabalhos, qu~ 

do designados para essas missoes; 
c) Examinar, discutir,aprovar ou registrar o relatÓrio 

e as contas da diretoria bem como os pareceres ; 
d) Ter assento nas Assembléias Gerais, podendo propor , 

debater e votar os assuntos da "ORDEM DO DIA" , obedecendo as normas 
regulamentares vigentes; 

e) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo; 
f) Representar, por esc rito , à diretoria , contra qual 

quer ato que considere ser les i vo aos interesses da SSPOAAP; 
g) Requere r seu desligamento , quando quites com os co 

fres da SSPOAAP e outra qualquer obrigação a que esteja sujeito . 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES DOS SÓCIOS 

Art . 20- São deveres dos sÓcios: 
a) Obedecer ao cÓdigo· de Ética , deste Estatuto , assim c o 

mo decisÕes dos poderes constituidos da SSPOAAP ; 
b) Satisfazer, pontualmente , as contribuiçÕes pecuniá~i 

as que lhe forem atribuÍdas; 
c) Prestigiar a SSPOAAP , zelando pelo melhor conceitn e 

motivar o espirito associativo da agreminação ; 
..... - ,. , . 

d) Comparecer as reunioes ordinarias e extraordinarias 
e) Desempenhar bem os cargos ou comissoes para os quais 

sejam eleitos ou designados ; 
f) Nao tomar deliberação que nao s eja de interessse da 

SSPOAAP ; 
g) Comunicar à secretaria a mudança de endereços e ou 

tras alteraçÕes que necessárias a sua vida soc ial; 
h) Indenizar a SSPOAAP e m quaisquer preju izos que e ven 

tualmente ele tenha causado ; 

la SSPOAAP; 
i) Tomar parte ativa nas promoçÕe s levadas a efeitos p~ 

j) O sÓcio quando desligado do qua dro da SSPOAAP, nã o te 
rá direito a restituição das con tribuiçÕes e f e tua das . 

TITULO III 
Da Administração 

CAPÍTULO I 

Dos poderes con stituidos 
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Art. 212 - são poderes sociais da sociedade dos Servidores 
PÚblicos e Operários Aposentados do Amapá : 

I- Assembléia Geral 
II- ADiretoria 
III-0 Conselho Fiscal . 

CAPÍTULO II 
Da Assembléia Geral 

Art. 222- A Assembléia Geral , poder supremo 
constituída pelos s6cios fundadores e efetivos , quites 
e em pleno g ozo de seus direitos socias . 

da SSPOAAP , é, 
com a sociedade 

& Único- Suas decisÕes são soberanas , desde q~e 
riem o presen t e Estatuto e as Leis vigentes. 

Art. 232- Cada s6cio com direito a assento na 
Geral tem direito a um v~to . 

& Único- Não é permitido o voto por procuração. 

-nao contra 

Assembléia 

Art. 24- A Assembléia Geral , quando seja exigido "QUORUM", 
especial será instalada, em prime i ra convocação com a presença de mais 
de 50% dos s 6cios com direito a assento e , uma segunda convocação , uma 
hora depois , com qualquer número . 

& Úni co- As decisÕes da Assembléia Geral são tomadas por 
ma ioria dos votos e ntre os presentes, que tenham assinado o livro pr~ 

prio. 
Art.25 2- É da competência da Assembléia Geral : 

a) Eleger e empossar os membros efetivos da diretoria 
e Conselho Fiscal, bem como seus suplentes; 

b) Autor izar a aliena~ão e gravação dos m6veis e im6ve 
veis da SSPOAAP; 

c) Exami'nar, discutir, aprovar ou regeitar o relat6rio 
e as contas da Dire toria bem como os pareceres do Conselho Fiscal; 

d) Autorizar a dissolução da SSPOAAP e determinar o 
destino de seus b e ns; 

e) Autorizar o orçament o-programa para o exercicio fi 
nancei ro, que deverá coincidir com o ano civil; 

f) Aprovar o estatuto e a s reformas que se fizerem ne 
cessár ias; 

Art.262- A Assembléia Geral se reunira e m sessão ordiná 
ria e extraordinária. 

Art.27 2- A Assembléia Geral ordinária será convocada pela 
diretoria . 

Art.282- A Assembléia Geral extraordinária sera convocada 
pela diretoria, ou por requerimento de pelo menos, 10% dos s6cios efe 
tivos e fundadores, quites com a SSPOAAP. 

Art.292- A Asse mbléia Geral se reunirá e m sessão ordiná 
ria: 

a) Na pr i meira quinzena do mês de dezembro de cada 
ano, com fi nalidade de autorizar o orçamento-programa para o exercÍcio 
seg~inte, tomar conhecimento do re latÓrio e conta da diretori a, exami 
nar, aprovar ou regeitar, o balanço anual e o parecer do Conselho Fis 
cal; 

b) Eleger a diretoria e o Conselho Fiscal na data fixa 
da por este Estatuto; 

c) Trimestralmente para analizar a vida Associativa da 
SSPOAAP, assim como homologar o balancete trimestral. 
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Art.30E- A Assembléia Geral extraordinária reunir-se-à para 
tratar de assuntos especiais ou de urgência: 

a) Autorizar a alteração do estatuto apresentado pela 
Diretoria; 

b) Dissolução da Sociedade e destino de seus bens; 
c) Homologar a eliminação de sÓcios, de membros da DiJ;e 

toria, e do Conselho Fiscal, de acordo com o presente estatuto;. 
d) Autorizar a alienação ou gravação dos bens móveis e 

imÓveis da Sociedade . 
§ Único- A Convocação das Assembléias Gerais,ordinárias 

e extraordinárias, será feita com uma antecedência mÍnima de 08 dias. 
Art .312- Nas Assembléi~s Gerais, ordinárias ou extraordiná 

rias , só poderão ser tratados os assuntos que constar no edital da con 
vocação e apontadas na ordem do dia. · 

Art.322- AS sessões solenes serão convocadas pela Diretoria 
e terão as finalidades de entregar títulos de honrarias, e celebrar da 
tas comemorativas que façam referência a SSPOAAP. 

Art.339- Fica estabelecida a data de 28 de outubro para a e 
leição e posse da primeira diretoria da SSPOAAP. 

Art.342- A Diretoria é o orgão executivo da SSPOAAP, desti 
nada a gerir as atividades e o patrimÔnio social e será compost~ dos se 
guintes membros: 

I- Presidente 
II- Vice-Presidente 
III- 12 e 22 Sécretário 
IV- Diretor e Vice-Diretor Financeiro 
V- Assessor JurÍdico 
VI- Assessor de RelaÇÕes PÚblicas 
VII- Diretor Social 

Art.352- A Diretoria se reunirá, ordináriamente , uma -vez 
por mês e extraordináriamente, sempre que convocada pelo Presidente ou 
por Solicitação de 50% de seus membrob. 

§ 12- As deliberações serão tomadas por maioria de voto 
cabendo ao presidente o voto de desempate ou de qualidade. 

§ 22- As reuniÕes da Diretoria só poderão ser insc ,la 
das com a presença de no mÍnimo, 50% de seus membros,sendo obrigatori~ 
mente um deles , o Presidente ou Vice-Presid~nte. -

§ 32- Das reuniÕes da Diretoria serão lavradas atas, re 
gistradas as deliberações e as decisÕes que terão forma de resolução 
quando for assunto de exclusiva alçada, ou de recomendaçÕes, quando de 
penderem de apreciação de outros poderes. 

Art. 362- Perderá, automaticamente o mandato, o membro da 
Diretoria que: 

a) Deixar de exercer suas funçõ'es durante 60 dias con 
secutivos, sem motivo justo; 

b) Deixar de comparecer a 3 reuniÕes, sem justa causa. 
Art.372- Os membros da Diretoria poderão ser licenciados 

por um período dé 60 dias, podendo ser renovado em mais de 30 dias, me 
diante requerimento. 

Art.382- No caso da licença ou impedimento tempprário, até 
90 dias, o membro da Diretoria será substituÍdo por outro observando o 
seguinte: 

a) O Presidente, pelo Vice-Presidente, no seu impedimen 
to pelo Secretário; 

b) Os demais cargos, segue a mesma ordem da hierarquia. 
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Art. 392- No caso. de impedimento de membro da diretoria, su 
perior a 120 dias, o Presidente declarará vago o cargo . 

§ Único- Quando se tratar do P~esidente da Diretoria, a Asse~ 
bléia Geral procederá a eleição do novo titular , caso a vaga se verifique 
por tempo s uperior a 120 dias, antes do término do mandato . 

Art.402- Os membros da Diretoria são responsáveis, pessoalme~ 
te, pelos prejuÍzos que causarem à SSPOAAP , quando procederem em violação 
à l ei e a este Estatuto. 

, 
Art.412- O mandato de qualquer cargo sera exercido de forma 

inteiramente gratuito e considerando serviço relevante prestado à SSPOAAP 
devendo constar dos assentamentos dos sócios eleitos ou designados. 

Art.422- Compete à Diretoria: 
a) Dirigir e administrar a SSPOAAP , como poder executivo 

da sociedade , fazer cumprir e executar os dispositivos estatutários , os 
regimentos i nternos as normas de procedimento e todas as demais resolu 
çÕes da Assembléia Geral e ·as decorrentes das reuniÕes da prÓpia Direto 
ria; 

b)- Elaborar os regimentos internos da sociedade , e as nor 
mas de procedimentos e eventualmente recomendar as respectivas alterações 
submete-los à Assembléia Geral; 

c) Elaborar e submeter à apreciação da Assembléia Geral,o 
<' o o orçamento para o exerc1c1o segu1nte; 

d) Apresentar à Assembléia Geral , o balancete trimestral, 
bem como , balanço e relatÓrio anual, acompanhados dos pareceres do Conse 
lho Fiscal; 

e) Decidir sobre admissões de sÓcios ; 
f) Propor à Assembléia G~ral a fixação de taxas, juros e 

contribuiçÕes de qualquer espécie; 
g) Concede~ licença aos Diretores que exerçam cargos por 

desig~ação do preside nte ; 
h) Indicar à Assembléia Geral, os nomes de personalidades 

merecedoras de títulos de sÓcios honorários e beneméritos ; 
i) Resolver sobre requerimento de sÓcio, nos casos de sua 

competência; 
j) Resolver qualquer assunto de interesse da SSPOAAP, que 

não seja da competência de outros poderes da sociedade; 
1) Resolver sobre os quadros de funcionários e base sala 

riais observando o dispositivo na legislação em vigor; 
m) Autorizar o pagamento de despezas extraordinárias, que 

excedam à programação especÍfica , indispensáveis e inadiáveis ; 
n) Nomear comissÕes técnicas ou de inquérito, designando 

os membros; 
o) Cump~ir o Estatuto e deliberações da Assembléia Geral ; 
p) Zelar pelo patrimÔnio moral e material da Sociedade. 

Art.43 2- Compete ao Presidente : 
a) Convocar as reuniÕes da Diretoria, presidir as Assem 

bléias Gerais , as reuniÕes da Diretoria e todas as cerimÔnias programadas 
pelá SSPOAAP; 

documentos 
b) 

contábil 
c) 
d) 

Despachar e ass i nar com o Diretor Financeiro todos os 
que envolva responsabilidade financeira e patrimoni~l; 
Rublicar livros da secretária e tesouraria; 
Assinar juntam~nte com o Diretor Financeiro os che 

ques destinados a pagamento; 
e) Despachar o expediente da sociedade; 
f) Nomear, conceder exoneração, suspender empregados ; 

.' 
.r ' ' DE e QOIVO E~ 
QDÇPEDTGC!O lEGISLITIYD . C M 91 . H! • 
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g) Representar a SSPOAAP em juÍzo ou fora dele, junto as 
repartiçÕes federais, estaduais , munici~ais, autárquicas e para estatais; 

h) Distribuir atribuiçoes e responsabilidades aos demais 

membros da Diretoria; 

i) Exercet qualquer atribuição ine~ente ao cargo, previsto em 
outros dispositivos deste Estatuto; 

j) Nomear e demitir, Diretores de ~epartamento , e funcio 
nários que praticarem atos que contrariem o Estatuto; 

1) Autorizar despesas e respectivos pagamentos; 
m) Autorizar publicar as atividades da sociedade; 
n) Estabelecer e manter relaçÕes com entidades congêneres; 
o) Praticar outros atos administrativos necessários à implan 

tação das atividades que lhe são prÓpias, desde que não contrariem dispo 
siçoes deste Estatuto; 

p) Nomear Assessores para a Diretoria dentre os associados; 
q) Representar a entidade em congresso ou reuniÕes que dizem 

respeito a interesse da classe, podendo ainda designar outros para faze 
rem . 

Art.44º- Compete ao Vice-Presidente: 
.... 

a) Substituir o Presidente e m todas as ausencias, licenças e 
impedimentos; 

b) Auxiliar o Presidente mos cargos que lhe forem determina 
dos ou atribuidos. 

Art.452- Compete aos Secretários: 
a) Orientar os serviços da Secretária; 
b) Redigir e ler atas das reuniÕes da Diretoria e das Assem 

bléias Gerais; 
c) Auxiliar a Diretoria nas atividades para as quais for soli 

citado; 
Art.46~- Compete ao Diretor Financeiro: 

a) Á guarda e responsabilidade dos ~alores pertencentes a 
SSPOAAP; 

b) Superintender a contabilidade da SSPOAAP e manter atualiza 
dos os livros contábeis ; 

c) Encaminhar ao Presidente os balanços mensais, trimes t r ais 
e anual; 

d) Prestar informações sobre a situação financeira da SSPOAAP 
quando solicitados pelos meios competentes; 

e) Assinar, com o Presidete, toda a documentação que represe~ 
te valores, compromissos e obrigaçÕes financeiras . 

Art.47º- Compete ao Vice-Diretor Financeiro: 
a~ Substituir o Diretor Financeiro em seu impedimento; 
b) Cadastrar todos os bens móveis e imÓveis da SSPOAAP; 
c) Controlar e man~r atualizado o fichário de patrimÔnio da 

SSPOAAP; 
d) Fazer relatÓrio trimestral do patrimÔnio e apresentar a Di 

reto ria 
e) Responsabilizar-se pelo patrimÔnio da SSPOAAP. 

Art.48~- Compete ao assessor juridico: 

a)Orientar o estudo e a emissão de pareceres sobre a aplic~ 
bilidade de normas jurÍdicas em todo assunto que diga respeito a contra 
tos e regimentos internos; 

b) Participar de elaboração de trabalhos e documentos de natu 
reza jurÍdica; 
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c) Emitir pareceres em processos administrativos internos que 
envolvam questões jurÍdicas, quando designado pelo presidente da SSPOAAP; 

d) Assessorar o Presidente na emis'são de pareceres; 
e) Representar a SSPOAAP nos atos em que esta seja o autor,réu 

oponente .ou assistente; 
f) Acompanhar o Presidente nos conclaves realizados na sede ou 

fora dela, fazendo-lhe o assessoramento; 

ArtA92- Compete ao assessor de relaçÕes pGblicas: 
a) Exercer o serviço de relaçÕes pGblicas da SSPOAAP; 
b) Receber cordialmente os sócios, autoridades , con 

vidados, visitantes e membros de orgãos de publicidade; 
c) Manter contato permanente com o Presidente e mem 

bros da Diretoria. 
~rt50 2- Compete ao Diretor Social: _ 

a) Dirigir o depart~mento social , visando a execuçao 
de todas as atividades d~ caráter social da SSPOAAP; 

b) ~romover campanhas, sorteios e iniciativas seme 
lhantes visando a ajuda mGtua a associados e familiares; 

c) Planejar e executar a promoção de todas as ativida 
des sociais da SSPOAAP; 

d) Organizar reuniões artisticas, literárias e soei 
ais, assim como. relacionar e convidar asssociações para ocasiÕes di 
versas. CAPÍTULO IV 

Do Conselho Fiscal 
Art. 5~- O Conselho Fiscal é composto de três membros e 

fetivos e três suplentes eleit~bienalménte pela Ássembléia Geral. -
& 12- SÓ poderão fazer parte do conselho fiscal, os só 

cios em pleno gozo de seus direitos sócias . 
& 22- A participação do conselho fiscal, constitui imp~ 

dimento para qualquer outro cargo ou função. 
& 32- em casos de vagas, impedimentos ou licenças de me~ 

bros efetivos, a colocação de suplentes obedecerá a ordem de antigui 
dade na SSPOAAP. Em caso de empate será convocado o mais idoso . 

Art.522- O conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, 
uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presi 
dente da SSPOAAP. 

& Único- As decisÕes do conselho Fiscal serao tomadas 
por maioria de votos dos seus membros . 

Art.53g- Compete ao Conselho Fiscal : 
a) Fiscalizar a elaboração do orçamento-programa e ze -lar pela sua execuçao; 
b) Examinar os balancetes, trime strais , anual e as 

contas e o relatÓrio da Diretoria, dar parecer por escrito e encami 
nha-los a Assembléia Geral , para apreciação nos prazos previstos nes 

te Estatuto. TÍTULO IV: Conselho Permanente 
CAPÍTULO V: Dos Conselheiros I 

Art .s4~~ O Conselho é formado pelos membros das diretori 
as e dos Conselhos Fiscais das entidades que deram origeJ a criação 
da SSPOAAP e não constarem da chapa vencedora que dirigi 1á a nova en 
tidade. 

§ 12- O Presidente da SSPOAAP, baixará p~rtaria nome 
ado em conjunto todos os membros amparados pelo artigo anterior, noti 
ficando-os e fazendo constar em ata de Assembléia Geral e registro; 
na secretaria. 

~ 

§ 22- Por ser de carater permanente , fi ·a reservado 
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os mesmos direitos aos membros das futuras diretorias da SSPOAAP, que 
comprovarem relevantes serviços no desempenho de suas funçÕes, pass~ 
rão a fazer parte deste conselho. 

Art. 552- são deveres dos conselheiros: 
a) Criar entre eles um corpo hterarquÍco: 
b) Trabalhar em conjunto com a diretoria, passándo quando 

necessário as suas experiências: 
c) Zelar pelo bom andamento da administração da SSPOAAP: 
d) Participar das reuniões da diretoria: 
e) Propor medidas que vise o engrandecimento social aa 

SSPOAAP: TÍTULO V- Do PatrimÔnio 
Art. 56SL. O PatrimÔnio da• SSPOAAP, será constituÍdo por todos 

os bens móveis e imÓveis, incorporados pela fusão das entidades que a de 
ram origem e os demais bens que venha possuir, devidamente contabilizado; 
e registrados. 

§ Único- Os bens móveis e 
ou gravados mediante prévia autorização da 
convocada para esse fim. 

TITULO VI 

imÓveis só poderão · ser cedidos 
Assembléia Geral,especialmente 

Da Receita e da Despesa 
Art>7 2 - A receita da SSPOAAP, será constituÍda pelas contri 

buiçÕes dos sóc{os, jÓias, mensalidades, arrecadações de renda de imÓvei; 
doações, lucros de programas recreativos e sociais, subvençÕes e outras 
contribuiçÕes aprovadas pela Assembléia Geral, em caráter temporário ou 

permanente. § Único- A Assembléia Geral poderá modificar,a qualquer 
tempo, os valores fixados para as diferentes finalidades da receita, medi 
ante parecer do Conselho Fiscal. 

Art.~8~ A despesa deverá ser efetuada de acordo com o orç~ 
menta-programa elaborado para cada exercÍcio financeiro. 

TÍTULO VII 
Dos ExercÍcios Social e Financeiro 

Art.~~- O exercício social e financeiro, começa em 12 de ja 
neiro e termina a 31 de dezembro de cada ano civil. 

Art.~~Q- Os sÓcios da SSPOAAP, serão responsáveis pelo seu am 
biente social e deverão ajudar a Diretoria em todas as promoçÕes da enti 
dade , a fim de que possa atingir as suas finalidades. 

TÍTULO VIII 
DisposiçÕes Gerais 

Art. 6l 2 - Os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, considerar- se-ão sempre vigentes até à posse de seus sucessores e 
leitos na forma deste Estatuto. 

§ Único- Ressalvado o disposto neste Estatuto, o regimen 
to interno determinará a forma de transmissão de cargo e da responsabili 

dade. ArtP6~ ~ - o sócio que no exercÍcio de qualquer cargo ou fnnqão 
renunciar, ou tiver seu mandato cassado, só poderá candidatar-se a qual 
quer cargo ou função, após decorridos cinco anos da data de sua renúncia 
ou cassaçao. ~ ~ 

Art.6~~- O presente Es~atuto so podera ser reformado ou alte 
rado, por proposta da Diretoria e apreciação e homologação da Ass~léia 
Geral. 

Art6~2 - Os regimentos internos da SSPOAAP, estabelecerão as 
normas que se fizerem necessárias para o bom funcionamento, dos depart~ 
mentos, observadas as disposiçÕes deste Estatuto. 

Art:65~- As normas de procedimento em reuniÕes, serão asseg~ 
radas na forma d~ regimento interno elaborado para esse fim. 
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Art.~62- A SSPOAAP, só poderá ser dissolvida por deliberação 
da Assembléia Geral. 

§ 12- A Assembléia Geral só deliberará a respeito da dissolu 
ção da SSPOAAP com a presença minlma de l/3 de sÓcios fundadores e efeti 
vos, em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo exigida a votação nomi 
nal. 

§ f2- Em caso de ·dissolução da SSPOAAP, o patrimÔnio soci al 
será integralm~nte incorporado ao ?atrimÔnio de uma outra entidade de 
fins sociais . 

§ 32- Aprovada a dissoluçã·o a Assembléia Geral designará uma 
comissão de liquidantes, composta de três sÓcios efetivos, empossados no 
ato , que serão ·assistidos pelos membros efetivos do Conselho Fiscal,cujos 
os mandatos serão extintos tão logo seja lavrado o termo de recebimento , 
pela entidade eleita como beneficiária. 

TÍTULO IX 

Das disposiçÕes transitÓrias 

Art. ~7~ A Comissão composta pelos membros das diretorias da s 
entidades que deram origem a criação da SSPOAAP e que tiveram a responsabi 
lidade da elaboração deste Estatuto, ficam com o pod~r de administrar e 
efetuar a convocação da Assembléia Geral, que terá finalidade de eleger e 
empossar a primeira diretoria da SSPOAAP. 

Art. ~8~ A eleição e posse da primeira diretoria da SSPGAAP,se 
rá realizada dia T8 de outubro de 1987 e seu mandato terá validade até 3l 
de dezembro de 1989 . 

§ Único-Eleita e empossada a primeira diretoria da SSPOAAP 
sessa a competência da comissão , passando a incorporar-se como membros do 
conselho permanente , em obidiência o que preceitua este Estatuto em seu ar 
tigo 5 4 § 12. 

TÍTULO X 
Dos Mandatos e EleiçÕes 

Art.~92~ - Exceto da primeira diretoria, os mandatos dos membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, serão de dois anos. 

§ Unico- Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, pod~ 
rão ser reeleitos oara outros mandatos. 

Art.00~ Ses senta di~s antes do t érmino do mandato,a Diretor i a 
fará publicar edital de convocaçao ao corpo associativo da SSPOAAP , para 
ele1ção, ao mesmo tempo em que será aberto, dur ante 30 dias, o prazo para 
inscri~ão de candidatos aos cargos e letivos. 

Art. 71ª- Encerrado o prazo de inscrição e registradas ascand! 
daturas, s erão elabor adas as chapas que concorrerão· a eleição. 

Art. ?22- As eleiçÕes obedecerão o regime de escrutínio secre 

tnn~t! •'t IUIII1JIY O ! ..,-
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- ~ to e a apuraçao sera imediata. 

Art. 73 2- Concluída a apuração e havendo empate, vencerá a cha 
pa que for encabeçada pelo associado de maior idade, em caso de persistira 
empate, será vencedora a chapa que for encabeçada por um sócio fundador. 

desde 
qital 

Art. 742-As eleiçÕes serio realizadas em qualquer data que vá . - " ... o encerramento das inscr1çoes ate o dia previamente designado pelo e 
de convocação. 

Art. 7SA- Os casos 
la Assembléia Geral. 

omissos a este Estatuto, serão resolvidos p~ 

Art. 762- Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprova 
ção em Assembléia Geral conjunta realizada pelas entidades que deramorigem 
a criação da SSPOAAP dia 20 de setembro de 1987, publicado no Diário Ofici 
al do G.T.F. do Amapá e registro no CartÓrio de TÍtulos e documentos da ci 
dade de Macapá . 

Art.772 - Fica revogado o Estatuto da Sociedade Beneficiente O 
perária do Amapá, aprovado em Assembléia Geral de 1 2 de maio de 1968 ; 
suas modificaçÕes aprovadas em Assembléia Geral de 6 de setembro de 1987 
e o estatuto da Associação dos Servidores PÚblicos Aposentados do Amapá 
publicado e m 3 de julho de 1986. 

A COMISSÃO 

01- Manoel Corrêa Bezerra -· "7 --02- Elias Ferreira dos Santos 
03- Jorge Luiz Barata 
04- JÚlio Batista de AraÚjo 
os- Gratuliano de Moraes Pinto 
06- Vitor da Costa Alves 
07- Sandoval Santos 
08- Amadeu Gama 
09- Teobaldo IsÍdorio Rodrigues de Souza 
10- Agenor Ferreira Pinto 


